
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI COMPLEMENTAR N° 007/2006 

De 10 de dezembro de 2006 

[nstilui o Plano Diretor do Munidpio dt 
América BrasiLiense e dã outras 
providências. 

NEUSA MARIA B. DOTOLI, Prefeita do Município de Américo 
Brasilíense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, 
em sessão Extraordinária realizada no dia la de novembro do corrente ano, sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: 

LIVRO I 
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

TITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Fica instituído o Plano Diretor do Município de América 
Brasiliense, de acordo com o que estabelece o art. 182 da Constituição Federal de 1988, 
a Lei Federal n.o. 10.257, de 10 de julho de 200 I - Estatuto da Cidade - e a Lei Orgànica 
do Município. 

Art. 2" O Plano Diretor do Município de Américo Brasiliense será « 
instrumenlo básico da polüica de desenvolvimento e de expansão urbana do Município. 
que tem por objetivo geral ordenar as [unções sociais da c.idade e da pr.opriedad.'. 
urbana, garantir o bem-estar de seus habitantes e proteger, preservar e recuperar o meio 
ambiente natural e construído e o patrimônio cultural, histórico, artístico. paisagístico e 
arqueológico. 

Parágrafo único. Este Plan0 é parte integrante do processo de planejamento 
munkipal, deve.ndo o plano plmianuul, as diretrizes orçamentárias· e o orçamento anual 
incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 

Art. 3° A elaboração das normas regulamentares das diretrizes estabelecidas 
neste Plano deverá ser precedida de audiências e amplos debates públicos, sem exclusão 
de qualquer matéria, observadas as nOimas da convivência mutuamente respeitosa e 
democrática, bem como o princfpio da publicidade. 

Parágrafo único. As estratégias de planejamento inslituidas neste Planl. 
deverão ser revistas no mínimo a cada periodo de gestão administrativa e no máximo a 
cada dez anos, confonll e estabe Ieee o § 30 do art. 40 da Lei Federal nO 10 .25 7/0 I -
Estatuto da Cidade -. 
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CAPITULO I 
OBJETIVOS ESPECiFICOS 
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Art. 4B O Plano Diretor tem por objetivo priorizar um novo regime 
urbanístico, levando em conta o pleno desenvolvirucnlo social da cidade. a disLri buição 
mais justa e racional dos serviços públicos do Município, a criação de melhores 
condições de vida e a preservação do meio ambiente natural e consrruído, de forma a 
assegurar a constante melhoria do bem estar de seus habitantes. 

§ 1° O Plano Diretor Municipal constitui-se no principal instrumento 
orientador e disciplinador de rodas as iniciativas Públicas, Cooperativas e Privadas, que 
levam fI ocupação e lTansf0nnação do território Municipal. 

§ 2° A planta de regulação da Cidade estabelece: 

,- Limites enlre o direito de propriedade do solo e o direito de construir, 
recuperando para a coletividade parte da valorização imobiliária resultante da ação do 
poder público; 

11 - Rncionalização do uso e pilrcelamúnto do solo, conforme c.ritérios 
geográfic s-geológicos; 

IH - Capacidade da infra-estrutu.ra instalada c o dimensiollamcnto do 
sistema viário integrado, evitando-se ClIstos elevados por sobrecarga ou ociosidade; 

I V - Regularização fundiária, a urbanização especi fica e a concessão d( 
incentivos especiais à produção de habitação de interesse soci.al; 

V - Preservaç,ão, proleção e recuperação do meio ambiente e da paisagem 
urbana que constitua patrimônio cuJtural, buscando regatar a memória e o sentimento 
de cidadania de seus habi litantes através da efetiva p(lrticipação pública na ctefinjç~o dos 
destinos do Município. 

CAPITULO [I 
PRINcrPfOS DA POLITICA URBANA 

Art. 5" A política urbana tem por objetivo ordenar o p,lenr. 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. mediante as 
seguintes diretrizes gerais: 

I - Gestão democrntica por meIO da partIcIpação da população e de 
associações representativns dos vélrios segmenros da comunidade na fom1Ulação, 
execução e acompanhnmenro de planos, programlls e projetos de desenvolvimento 
urbano; 

11 - Gestão democrática, panícipativa e descentralizada para o 
gerenciamento do LISO e ocupação do- solo urbano; 
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111 -A integração horizontal entre órgãos e Conselhos Municipaj-s. 
promovendo a atuaçào coordenada no desenvolvimento e aplicação dns estratégias e 
metas deste Plano e out.ros programas e proj etos; 

IV - Planejamento do desenvolvimento da cidade, da distri buição espacial da 
população e das atividades econômicas do Municipio e do território, de modo a eviLar e 
corrigir as disposições do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio 
ambiente; 

V - Todas as pessoas têm direito n uma cidade sem di sc riminação de 
gênero, idade, raça, etnia e orientaçào poUtica c religiosa, preselvando a memória e a 
identidade cultural, pois a cidade e um espaço coletivo culturalmente rico e 
diversificado que pertence a lCldos os seus habitantes. 

VI -Os espaços e bens públicos privados da cidade e dos seus habitantes 
devem ser utilizados priorizando o interesse social , culrural e ambiental. 

VII - Os poderes constüufdos devem promover que os agcmes 
econômicos do setor privado participem de programas sociais e empreendimentos 
econômicos, com fi finalidade de desenvolver a solidariedade e a plena igualdade entre 
os habitantes. de acordo com os princípios previstos na Carta Ml1ndi fl l do Direito à 
Cidade. 

Art. 60 A ordenação e o conLrole do uso do solo urbano são diretrizes 
fundamentais para o desenvolviment0 da cidade, de modo a evitar: 

I - a utilizaçào inadequada dos imóveis llrbanos; 
11 - a proximidade de liSOS inc.ompatíveis Oll inconvenientes; 
111 -o parcelamento do solo, a edj1icaç~o ou o uso excessivo ou inndequado 

em relação à infra-estnltura urbana instalada; 
IV -a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar 

com pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 
V - a retenção especulativa do imóvel urbano que resulte na sua 

subutilização ou não utilização; 
VI -a deterioração das áreas urballizadas: 
VII - LI poluição e a degradação ambiental; 
VIII - a justa di stribuição dos bcnetlcios e 'nus decorrentes do proces·o de 

urbanização: 

Art. 7° Para a aplicação dos planos, estratégias, programas e projetos, o 
Município utilizará os seguintes instrumentos urbanísticos: 

I - Planejamento Municipal, considerando-se: 

a) Plano Diretor, envolvendo as leis de parcelamento uso e ocupação do 
solo; 

b) Sistema de Informações Municipais (Geoprocessamento): 
c) Plano Plurianual e Gestão Orçl1mentaria; 
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d) Planos, Programas e Projetos Setoriais. 

II - Institutos Tributário-Financeiros, considerando-se: 

a) IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
b) Taxas e Tarif<ls; 
c) Benefícios Fiscais e Incentivos; 
d). Contribuição de Melhoria. 

lU - Institutos Legais c Políticos, considerando-se: 
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a) Assistência técnica e jurídica gratuita para comunidades e g.rupos sociais 
menos favorecidos~ 

b) Consulra Popular e Plebiscito; 
c) Tombamento de imóveis, áreas, sftios ou mobiliário: urban0 paril. 

preservação de bens materiais e imateriais; 
d) Instituição de Unidades de Conservação Ambiental e Cultural; 
e) Zonas Espeçiais de lnteresse Social·; 
f) Direito de construir e de alteração de uso; 
g) Regularização Fundiária; 
h) Desapropriaç.ão de areas de interesse soci<ll - servidão administrativa. 

LIVRO U 
DOS INSTRUMENTOS DA POLITICA URBANA 

PLANO REGULADOR 

Art. 8° O plano regulador é o instrumento que define os dispositivos qur 
regulam a paisagem da cidade conforme o seu desenvolvimento integrado, constituindo
se pelo Código de Obras e Edificações, Código de Posturas e Lei de Parcelamento do 
Solo Urbano, os quais serão instituídos e regulamentados por leis específicas. 

TITULO 1 
NORMAS PARA CONSTRUÇÕES NO MUNICíPIO 

CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 

Art. 90 O Código de Obras e Edificações deverá instituir os princlplOs 
básicos para a execução das obras públicas ou privadas, in.clusive demolições, refonnas, 
lransfon11açàes de uso. modificações, construções de edificações e contemplarâ o 
Regulamento de Licenciamento e fiscalização. ;: 

Parágrafo único. O Regulamento de Licenciamento e Fiscalização deverá 
compreender, no mínimo, o seguinte conteúdo: 

I - Condições para a concessão da licença, sendo obrigatório o 
atendimento, no projeto, da adequação do uso, dos índices e parâmetros urbanísticos, 
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das dimensões mlnlmas das circulações comuns e dos respectivos diagnósticos dos 
lmpactos no sistema viário e no meio ambiente, quando for o caso ; 

I I - Condições ptlra a concess~o do "habite-se"; 
ru -Sanções para o profissional c para o proprietário nos casos de 

d~ respeito ao projeto c às ex igências, sobretudo o cancelamento da licença; 
IV -Condições para a renovação da licença, sobretudo o cumprimento do 

cronograma da obra; 

Art. 10. No prazo de 60 (sessen ta) dias o Poder Execlll ivo de\'er~ 

encaminhar o projeto do Código de Obras e Edincaçàes à apreciação do Poder 
Legislativo. que será elaborado em consonância com os princípios. objetivos e diretrize~ 
estabelecidos neste Plano Diretor. 

TITULO 11 
CÓDIGO DE POSTURAS 

Arfo 11. O Código de Posturas contemplara as nonnas de fiscalização dos 
assuntOs de interesse público, não regulado por legislação especifica, dispondo sobre o 
exercício do poder de polícia administrativa municipal. 

P~rágr:lfo único. O Código de Posturas deve abordnr as seguintes aJeas. 
sem prejuízo de outras que forem julgadas pertinentes : 

I - da proteção ao cidadão; 
11 ~ do sossego público; 
III - das me.didas referentes ao meio ambiente, assim como: lim peza 

pública, processamento do lixo e outros materiais servidos, preservaç50 do ar. 
preservação das águas e cllidado com os animais: 

IV - do tTânsito público e da conservação das habitações: 
V - da publicidade e propaganda; 
vr - do comércio de rua, assim como : bancas ele jornal, ambul,lllles , feiras 

livres, quiosques; 
VU - do funcionamento das indústrias , do comércio e dos prestadores de 

serviços, do divertimento público, do plantão de farmácias e drogarias e da utilização de 
terrenos particulares para o estacionamento de veículos ; 

VIII - dos cemiterios públicos e particulares ; 
IX- dos dep6sitos públicos. 

Art. 12. O código de posturas estabelecido através da LEI N° 978 . de 08 de 
Dezembro de 1993 permanece em vigor, devendo' ser objeto de reavaliação mediante 
as diretrizes estabelecidas neste plano. 

TITULO 111 
DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 

DISPOSIÇÃO GERAL 
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Ar!. 13. Parcelamento do solo urbano é a divisão 'da telTa em unidades 
juridicamente independentes, com vistas à edilicação, podendo ser realizado na fonna 
de loteamento, desmcmbramemo e fracionamento, medianTe aprovação municipal. 

CAPITULO I 
DO LOTEA1VIENTO 

Art. L4. Loteamento é a subdivisão de imóveis em lotes destinados a 
edificação,compreendendo a abertura, modiJicação ou ampli'ação de vias públ icas. 

Parágrafo ún ico. As nonnas de parcelamento do solo urb,lno estabelecidas 
através da lei nO 1.008 de 10 de outubro de 1994 e Lei nO 030 de 27 de dezembro de 
2002 permanecem em vigor. devendo ser objeto de reavaliação mediante as direlriz.es 
eswbelecidas neste plano. 

CAPITULO Il 
DO DESMEMBRAMENTO OU FRACIONAMENTO 

Art. 15. Desmembramento ou fracionamento é a subdivisão de gleba em 
lotes dc·stinados à edificação, com aproveitamerHo do sistema viário existente. desde 
que não implique na abel1ma, prolongamento, modi ficação ou ampliação de vias e 
logradouros públicos. 

CAPITULO lI! 
DO CONDOMÍNlO RESIDENCIAL FECHADO 

Art 16. Considera-se condomínio horizomal residencial fechado o conjwllo 
de edificações agrupadas horizon1almentc com até 2 (dois) pavimenros, dispondo 
obrigatoriamente de áreas de uso comum a serem construídas sob forma de unidades 
autônomas residenciais isoladas entre si, fechadas por cercas ou muros. com saída para 
via pública. 

Art 17. A superfície má\:ima ocupada por um candom ínio h.orizontaí 
residencial fechado será de 20.000.00m~ (vinte mil metros quadra.dos). denTre as áreas 
definidas pelo zoneamento municipal, exceto em zonas industriais c outras impróprias 
ao uso res.idencial. que serão definidas em lei especifica. 

Pllrãgrafo único. Os projetos com superficie superior ao estabelecido no 
"caput" dependerão de considerações urbanísticas, vi;irias, ambienlais e do impacto que 
possam ter sobre n estrutura urbana, de acordo com as direrrizes estabelecidas pelo 
Plano Diretor, especialmente no Plano Viário Municipal. 

Art. 18. O projeto e a implantação deverão respeitar a reserva de ár~a verde 
destinada à construção de equipamento de lazer na proporção mínimél de 10% (dez por 
cento) do total da área cio empreendimento. 

§ 1° Considera-se equlpamenlO de lazer as praças públicas. quadras dl~ 
I 

esporte e ajardinamento. 
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§ 20 Do tOlal da área verde exigida 1/3 (um lerço) poderá estar dentro da 
área do condomínio, desde que utilizada como área de lazer e 6s 2/3 (dois terços) 
restantes estejam em área externa contígua e integrante do condomínio. 

Art. 19. Nos condomínios com área superior a 1 O.OOO,OOm~ (dez mil 
metros quadrados), além da reserva indicada no arrigo anterior, será destiJ'uldo, no 
mínimo, mais 10% (dez por cento) da área total da gleba para a construção de 
equipamento conllU1itário, em área externa e contígua ao condomínio, compreendendo 
os LISOS para unidade escolar, centros comunitários, unidade de saúde ou posto pol iciaL 

Parágrafo único. No caso de ex..istir grande reserva de area institucional nas 
proximidades do empreendimento, a Municipalidade, a seu critério, poderá aceitar a 
doação de área institucional em região diversa a do condomínio, desde que com valor 
financeir.o compatível e com características viáveis para os fins que se propõe. 

Art. 20. Nos condomínios com área superior a 10.000m2 (dez mjl metros 
quadrados), 20% (vinte por centro) do lotaI da área será desünado para o sistema viário. 

Art. 21. Os condomíniOS horizontais residenciais observarão 0S preceito:.; 
urbanísticos como índice de ocupaç.ão, índice de aproveitamento, índice de 
impermeabilização e recuos, de acordo com o zoneamento em que se situam e deverão 
indicar: 

I - O I (uma vaga) de estacionamento de automóvel, coberto ou descoberLo, 
para cada unidade residencial, podendo ser anexas a eSTas ou agrupadas, inclusive em 
subsolos; 

II - O I (uma) guarita, portaria e zeladoria, cujas áreas não serão computadas 
no índice de ocupação, desde que não excedam a 15,OOm1 (quinze metros quadrados). 

III -local único apropriado para instalação de medidores de consumo de 
água e energia elétrica. 

IV -acesso de veículos e pedestres, sendo, obrigatoriamente, para uma vià 
publica com largura mínima de l2,OOrn (doze metros), obedecendo o leito carroçável de 
8,4001 (oito metros e quarenta centímetros) e passeio de pedestre de 1,SOm (um metro e 
oitenta centímetros) para cada lado, ficando vedadas saídas exclusivas para unidades 
individuais. 

V - Os lotes com divisa voltada para o perímetro a ser fechado e lindeiro à 
via pública, deverão respeitar o recuo· de 2,OOm (dois metros) desta divisa. 

VI - Na parte externa do Condomínio poderá ser reservada área para 
ocupação comercial (ZC), de categoria "comércio de vizinhança", conforme a lei de 
zoneamento em vigor. 

VII - Cad.a unidade será assinalada por designação especial e numérica 
para efeitos de identificação e discriminação. 

Art. 22. A extinção do condomínio só será aprovada se cada un.idade 
isolada resultante tiver área igualou superior a 250,OOm 2 (duzentos e cinqüenta metros 
quadrados) de terreno e testada mrni.ma de I O,OOm (dez metros) e estiver frente para via 
Pública oficial ou para via interna com largura mínima de 12,OOm, que será doada ao 
Municlpio; 
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Seção I 
Do Processo de Aprovaçiio 

Ar!. 23. Os interessados na aprbvação dos condomiJüos de que trata esta Lei 
deverão encaminhar à Prefe imra Municipal requerimento solicitando d i r~ tri zes, 

acompanhado dos seguintes documentos : 

I - Indicação da ~rea pretendida para o -:mpreendimento, inserida em 
planta do Municipio, com indicação de todos os el ementos ropográficos necessá rios ao 
estudo das diretrizes; 

II - Levantamento planialtimétrico cndastral dos principais elementos ou 
obstáculos físicos, nascentes, áreas suscetíveis à erosão etc. na escala 111 .000; 

lI] -Indicação dos acessos principais; 
IV -Titulo de propriedade acompanhado por certidão vila nári a da área 

objeto do empreendimento. 

Art. 24. A Prefeitura Municipal, diante das informações protocoladas. 
expedirá diretrizes de viabilidade técnica para a elaboração dos projetos e aprovação 
defini tiva que deverá ser ácompanhado dos seguintes documentos: 

I - Proj\!lO Urbnl1ístico indicando o Sistema Viário a ser incorporado ao 
Sislema Publico, Men de recreação e área pnrn equipamento comunilnrio, qu,lJ1do a 
situação da área exigir: conforme determinação e critérios anllnc iados nos arts. I S c 19 
desta Lei Complementar. 

11 - Projeto Arquitetônico das unidades autônomas, determinando as áreas 
de uso comum, arborização. circulação interna e de pedesrres e veículos. projetos de 
drenagem das águí'ls pluviais, redes de clisrribui~ão de água, de coleta de esgotos, 
telefonia, elétrica com interligação com o sistemtl público existente e indicaçào de local 
adequado p<ua destinação do lixo domicilinr. 

UI - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos responsáveis 
técnicos envol vidas !lO em preendimento. 

IV - Regulamento intemo do condomínio, proposto pelo empreendedor. 

Parágrafo único. As áreas públ icas li refere-se o inci so L des ta artigo serãq 
incorporadas ao Parrimônio Municipal por meio de escritura pública a ser lavrada pelo 
Oficial competente e registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

Seção 11 
Dispos içõcs Vin n is 

Art. 25. O arquitetônico das ullídadcs de habitação somente será aprovado 
após as doações estabelecidas nas diretrizes constan1es do projeto urbanístico 
apresentado pelo empreendedor, obedecidas às disposições estabelecidas nos arts . 18 e 
19 desta Lei Complernemar referente às árens externas . 
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Art. 26. As obras de in[la-cstrutura interna exigidas para o condomínio 
serão as mesmas estabelecidas para os loteamentos, confomle dispõem a lei 
complementar número 030/1002 e lei ordinária número 1.008/1994 em vigor. 

§ 10 As obras de infra-estrutura exigidas deverão es tar concluídas 
conjunramente com as obras de edificação, que serão atestadas pelo Termo de 
Recebimento Definitivo das Obras expedido pela PrefeiturJ. o que será condição para a 
aprovação detinitiva e a expedição do "habite-se". 

§ 2° Para as vias constantes das diretrizes extemas do condomínio, as obras 
de infTa-estrutura necessárias serão executadas de acordo com os critérios abaixo: 

T - Num prazo máximo de 12 (doze) meses. contados da data da aprovação 
do projeto das cd i ficações, q llllndo ex i stí rem as obras no entomo e cm conti nuidadc ao 
sisICma \ iário oficial, devendo ser garanti las por caução hipotecária no valor 
c rrcspondente a ser es!abelcc.ida juntamente com as doações das áreas de arrunmenlO. 

11 - Quando não existirem obras no entorno e em continuidade ao sistema 
viário oficial estabelecido, será negociado em contrato específico de contrapartida wn 
valor equivalente às obras necessárias, o qual podera ser repassado para o Poder Publico 
em moeda corrente, obra publica ou área de interesse social. 

Art. 27. Nas arcas de proteção de mananciais previstas em lei será 
reservado uma faixa não edificante de 30,OOm (rrinta metros), além de outra~ exigências 
da Icgislc1Ç~o especifica. 

Art. 28. Ao longo das águas c·orrel1tes e donnentes e dns fnix<ls de domínio 
público das roclO\ ias e ferrovias, será obrigatória a rescrva de LIma êÍrea não edificantc 
de 15,OOm (quinze metros) de cada lado, devendo constituir-se em uma via principal. 

TITULO V 
NORMAS PARA USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 

(ZONEAMENTO) 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Art. 29. Ficam estabelecidas as nonnas para uso e ocupação do solo urbano 
no Município, de acordo com as disposições deste Caplntlo. 

Ar!'. 30. O uso e a oeupação do solo no território de Américo Brasiliense 
serào disciplinados com as adequações pertinentes ao desenvolvimento· integrado a ser 
rl;gulamcnlado, quando necess,hio, por lei especítica, resguardadas as disposições do 
Código Civil Brasileiro, no que se refere <10 direito de propriedade e as relações de 
vizinhança. 

§ I" A estratégia de Uso do Solo privado tem como objetivo$ gerais 
disciplinar c ordenar a ocupnçilo e uso do solo privado, através dos instrumentos de 
regulação que definem a dislribuição espacial das atividades, a densiucaçào e a 
connguração dfl paisagem urbana no que se refere ã edificação e ao parcelamento do 
solo. 



10 

PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

§ 2° A lei municipal'de classificação e enqlladramento dos usos, previsla no 
art. 50 deste Plano. deverf! definir os clllprt!endimentos e atividades privadas ou 
públicas em área urbana, que dependerão da elaboração de Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental (ElA) e Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), bem como a licença de 
operação e instalação prevista no Decreto Estadual nO 47.397) de 4 de dezembro de 
2002, para empreendimentos de médio e grande porte, onde a tltilização do solo 
recomenda reguJamcntos e restrições cabíveis c compatíveis com o liSO proposto para as 
atividades consideradas fontes de poluição previstas no decreto estadual n° 4397 de 04 
de dezembro de 2.002. 

§ 3° O ESludo de Impacto ·de Ambiehtal (ElA) e o Estudo Com Relatório de 
Impacto de Vizinhança - ETV (anexo 10) serão elaborados de forma a contemplar os 
efeitos positivos e negativos do ·empreendimento ou atividade quanto à qual idade de 
vida da população residente na área c SUiJS proximidades, incluindo ti análise. no 
mínimo, das seguintes questões: 

I - adensamento populacional; 
11 - equipamentos urhanos e comunitários; 
IH - uso e ocupação do solo; 
IV - valorização imobiliária; 
V - gernção de tráfego e demanda por transporte público; 
VI - identiticação dos principais impactos que poderão ocorrer em função 

das diversas ações previstas para a implantaç.ão e operação do empreendimento. 
Vl1- impacto ambiental que serú sentido com a tTansformação do meio 

I1sico provocado pela nova ocupação do solo. 

§ 4° São considerados Empreendimentos de 'Impacto, independentemente da 
área construida. todas as atividades consideradas fontes de poluição, previstas no 
Decreto ESládual nO 47.397, de 4 de dezembro de 2002, conforme abaixo descriras: 

I - atividades de extração e tratamento· de minerais. excetuando-se as 
caixas de empréstimo: 

11-
UI -
IV -
V
V]
VII
VIII -
lX
x-

shoppi Ilg centers; 
eentn-lls de carga: 
centrais de abastecimento; 
estações de rratamento e sistemas de saneameflto; 
terminais de transporte; 
transpol1adoras; 
gmagens de vefcuJos de tTansporle de passageiros; 
cemitérios; 
velórios; 

Xl - presídios; 
XII - sistemas de saneamento; 
XlII - usi'nas de concreto e concreto asfáltíco, inclusive instaladas 

transitoriamente, para deito de construção civil, pavimentação e construção de estradas 
e de obras de arte: 
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XIV - hotéis e simjlares que queimem combustível sólido ou líquido; 
XV - atividades que utilizem incinerador ou outro dispositivo para queima 

de lixo e outros residuos sólidos, líquidos ou gasosos. inclusive os crematórios; 
XVJ - todo e qualquer loteamento ou desmembramento de imóveis. 

condomínios horizontais ou verticais e conjuntos habitacionais , independentemente do 
tim a que se destinam; 

§ Sé) A CETESB poderá definir critérios para dispensar do licenciamento os 
condomín.ios horizontais e verticais com fins residenciais. 

§ 6° As fontes poluidoras relacionadas poderão se submeter ao 
licenclamento amblental procedido pelo Município, desde que este tenha implementado 
o ConseUlO Municipal de Meio Ambiente, possua em seus quadros ou à sua disposição 
profissionais habilitados e tenha legislação ambiental específica e em vigor. 

CAPITULO rr 
DO REGIM-E URBANISTICO 

Art 31. a regime urbanístico pode ser defi,údo em face de projetos e 
regimes especiais, bem corno da aplicação do· direito de construir, medianre outorga 
onerosa com contrapartida financeira a ser presrada pelo beneficiário, c.onfonne 
disposições dos artigos 28, 29, 30 e 31 do Estatuto da Cidade. 

§ }O A proposta de contrapartida socíal será (autorizada) por lei específica e 
objetivará o atendimento à população mais carente, resguardando o empreendimento 
mediante negociação e transferência de obrigações, desde que atenda os requisitos 
mínimos da legislação federal e estadual pertinentes, especialmente o art. 57 do Decreto 
Estadual d' 47.397, de 4 de dezembro de 2002, para as atividades consideradas fontes 
de poluição. 

§ 2° As áreas passíveis de outorga onerosa são aqnelas onde o Direito de 
Construir poderá ser exercido acima do permitido pela aplicação do Coeficiente de 
Aproveitamento Básico até o limite estabelecido pelo uso do Coeficiente de 
Aproveitamento Máximo, mediante contrapartida financei'ra, com edição de lei 
específica. 

CAPITULO lU 
DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 32. a proprietário pode levantar em seu lerreno as construções que lhe 
aprouver, resguardado o direito dos vizinhos e os regulamentos administrativos. 

Parágrafo único. Os direitos de vizinhança constituem limitações impostas 
pela boa conviVência soeial, qHe se deve inspirar na boa-fé e lealdade entre ,os 
proprietários dos prédios confinantes, de modo que fi propriedade seja utilizada de 
maneira que torne possível a coexistência social pacifica entTe os vizinhos. 

Art. 33. a proprietário construira de maneira que o seu prédio não despeje 
águas, diretamente, sobre o prédio vizinho. 
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Parágrafo único. A construção sobre valas em desnível com a plataforma 
da via publica ou redes pluviais exislentes no interior dos terrenos e que conduzam 
águas para terrenos vizinhos somente será admitida após anâlise específica de cada caso 
pelo 'órgão competente do Município, levando-se em conta as redes existentes, o grade 
da via, a idade da edi ficação ·e preceitos do Código Civil Brasi leiro no tocante à 
servidão de passagem . 

Art. 34. É defeso abrir janelas ou fazer terraço e varanda a menos de 1.,5m 
(um metro e meio) do terreno vizinho, salvo disposição em contrário estabelecida em 
legislação específica de uso do solo. 

§ 10 As janelas cuja visão não incida sobre a linha divisória, bem como as 
perpendiéulares, não poderão ser abenas a m'enos de 75cm (setenta e cinco centímetros). 

§ 20 As disposições deste artigo não abrangem as abertllfas para luz ou 
ventílação, não maiores de 10cm (dez centímetros) de largura e 20cro (vinre 
centúnetros) de comprimento e construídas a mais de 2,'Om (dois metros} de altura de 
cada piso. 

Art. 35. Na zona rural não será permitido levantar edificações a menos de 
3,Om (três metros) do terreno vizinho. 

Art. 36. O condômino da parede-meia pode utilizá-la até ao meio da 
espessura, não pondo em risco a segurança ou a separação dos dois prédios e avisandd 
previamente o outro condômino· das obras que ali íntenciona fazer. 

Parágrafo único. O condômino não pode, sem o consentimento do outro, 
fazer. na parede-meia, armários ou obras semelhaFltes, correspondendo u outras , da 
mesma natmeza, já feitas do lado oposto. 

Art. 37. Qualquer dos confinantes pode altear a parede divisória. se 
necessário reconstrl1indo-a pam suportar o alteamento, arcando com todas as despesas, 
inclusive de conservação, ou com metade, se o vizinho adquirir meação também na 
parte aumentada. 

Art. 38. Não é licito encostar à parede 'divisória chaminés, fogões, fornos Oll 

quaisquer aparelhos ou depósitos suscetíveis de produzir infiltrações ou interferências 
prejudiciais ao vizinho. 

Parágrafo único. A disposição anterior não abrange as chaminés ordinárias 
e os fogões de cozinha. 

AI't. 39. São proibidas construções capazes de poluir ou inutilizar para uso 
ordinário a água do poço 011 nascente alheia a elas preexistentes. 

Art. 40. NãO' é pennitido· fazer escavações ou quaisquer obras que tirem ao 
poço ou à nascente de oulrem a água indispensável·às suas necessidades nom1ais. 

Art. 41. Não é pennitida a execução de qualquer obra Oll serviço suscetível 
de provocar desmoronamento ou de.slocação de terra ou que comprometa a segurança do 
prédio vizinho, senão após haverem sido feitas as obras acautelatórias. 

Pat'ágrafo único. O proprietário do prédio vizinho 'tem direito a 
ressarcimento pelos prejuízos que sofrer, não obstante haverem sido realizadas as obras 
acautelatórias. 

Art. 42. A todo aquele que violar as proibições estabelecidas nesta Seção é 
obrigado a demolir as construções feitas, respondendo por perdas e danos . 
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Ar!. 43. O proprietário ou ocupante do imóvel é obrigado <I tolerar que o 
vizinho entre no prc:!dio, mediante prévio aviso, para: 

1 - dele temporariamente usar, quando i11dispensável à reparação, 
construção, reconstruçno ou limpeza de sua casa ou do muro divisório; 

11 - apoderar-se de coisas suas, inclusive animais que aí se encontrem 
casualmente. 

CAPÍTULO IV 
DAS ÁREAS URBANAS E RURAIS 

Art. 44. O zoneélmento delimita e slIbdivide o território l11unicip<l1 em área 
urbana e arca rural. 

Art. 45 Árca Urbana é a área intensi\ <t de ocupação c de indução do 
crescimento e desenvolvimento urbano de areas atendidas por se rviços e eq uipamentos 
públicos: conforme está delimitado e descrito !lO Mnpa Anexo 06. 

Parágrafo un ico. A delimitação alt:lal do perímetro urbano prevista na Lei 
nO 1.041, de 09 de junho de 1995, permanece em vigor. 

Art. 46. Árca Rmal ê a áren onde ~lS diretrizes para ocupação devem 
promover prioritariamente as atividades agToindustriais, agroecológicas e de turi smo, 
'onde atualmente utiliza-se para o cultivo e as potenciais áreas para C1mpliação da 
atividade, desde que não comprometam a sustentabilidade ambienta! do município e 
obedecidas às diret.rizes das legislações ambientais estaduais vigentes. 

Par:ígrafo unico. Poderá o ~llUilicípio, por meio de lei específica. enquadrar 
glebas que não tenham exploração agrícola, locali zadas dentro do pt:.rímcll'O da zona 
rural, em zona urbana isolada, submetendo-a J tributação territorial. 

CAPÍTULO V 
DO ZONEAMENTO URBANO 

Art. 47. O liSO do solo urbano da sede do Município obedecerá o sistema de 
zoneamento estabelecido no Mapa constante do Anexo 06. 

Art. 48. As respectivas formas de utilização do solo estão definidas na 
tabela de classificação (ANEXO 6-0 I) com os usOs e índices lIrbanisti cos permitidos 
nas zonas estabe lecidas no mapa constante do Anexo 06, tudo em consonância com os 
princípios e diretrizes estabelecidos neste Plano. 

Art. 49. A tabela de enquadramcnto dc zonas e usos esta definida no anexo 
6-01. 

Parágl'afo único- Para efeito de aplicação desta Lei, após a edição da tabela 
de enquadramento, ficam definidas as seguintes zonas e usos: 

I - ZONA RESIDENCIAL (ZR) 

a) ZPR - ZONA PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL 
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b) ZER - ZONA ESTRITAMENTE RESIDENCIAL 
c) USOS 
I. R 1 - Residências unifamiljar isolada 
2. R 2 - Residências unifarniliar geminadn 
3. R 3 - Conj unIa rcsidcnc i aI Jgrupado horizontaJ Illente 
4. R 4 - Conjunto Residencial agrupado verticalmente 

11 - ZONA COMERCIAL 
USOS 
ZC - NI Comerci .. d de nível 

(ZC) 

(de vizinhança) 
ZC - Nj 
ZC - N3 
ZC - N4 

Comercial de nível 2 
Comercial de nível 3 
Comercia l de nível 4 

(de pequena interferência ambienwl) 
(de média inte rferência ambiental) 
( de grande interferência ambiental - incomodo) 

111- SETOR DE SERVIÇOS 
USOS 
SV-NI 
SV -N2 
SV -N3 
SV -N4 

Serviços de nível 1 
Serviços de nível 2 
Serviços de nível J 
Serviços de nível 4 

( SV) 

(não incômodos) 
(incômodos) 
(incompatíveis) 
(especiais) 

rv- SETOR DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS 
USOS 

(li) 

SI - N5 
Sl- N6 

Serviço Institucional nível I (pequena interferência Ambiental) 
Serviço Institucional nível 2 (mediu interferência Ambiental) 

ZONA INDUSTRIAL. ZD 1 - Z02 - ZD3 V- (ZI) 
USOS 
ZI- Nl 
ZI - N2 

Zona InctustTial de nível I (pequena Interferência Ambiental) 
Zona Industrial de nível 2 (média interFerência Ambiental) 

VI- DISTRITO INDUSTRIAL (DI) 
USOS 
r ndústrias pol uentes. 
lndústrias de pequena Interf. Ambiental 
Indústrias de média ínl'erf. Ambiental 
I ndúsrrias de grande i nrerf. Ambiental 

(ZI-N I) 
(Zl-N2) 
(ZI-N3) 

VII- ZPA - ZONA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTA L 

VIII- ZE - ZONAS ESPECIAIS 

14 

As Zonas Especiai!\ compreendem áreas do tenitório que exigem tratamen to 
especial na definição de parâmetros reguladores de usos e ocupaç,ão do solo, 
sobrepondo-se ao zoneamento. e classificam-se em: zonas especiais de interesse Social: 
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ambiental; comercial; patrimonial. Passa ainda a fazer pane da zona especial os usos 
inadequados previstos no artigo 51. 

CAPÍTULO VI 
DA CLASSIFICAÇÃO E ÍNDICES URBANISTICOS 

Art. 50. A listagem de classificação dos usos possibilitará o enquadramento 
das atividades nas zonas delimitadas pelo mapa constante do Anexo 06, segundo i-\ 

classificação abaixo: 

I - RESIDENCIAL (ZR) 

ZPR
USOS 

RI 
R2 
R3 
R4 

ZER -
USOS 
RI 
R2 
R3 
R4 

Zona predominantemente residencial 

(Residencias unífamiliar isolada) 
(Residências unifamiliar geminada) 
(Conjunto residencial agrupado horizontalmente) 
(Conjunto Residencial agnlpado verticalmente) 

Zona estritamente residencial 

(Residências uni famílíar isoladas) 
(Residências uni fam í I iar gem u1adas) 
(Conjunto residencial agrupado horizontalmente) 
(Conjunto Residencial agrupado verticalmente) 

II - COMERCIAL 1 - (Ze - N I) (DE VIZINHANÇA) 

USOS ZC N1 
Aeromodel ismo 
Armarinho 
Annazém (com liSO especificado) 
Artesanato 
Artigos de couro 
Artigos -esportivos 
Artigos fotográficos 
Artigos importados 
Artigos infantis 
Artigos para cabeleireiro 
Artigos militares (uniformes) 
Arligos equipamentos e rações (animais domésticos) 
Bazar 
Bijulelias 
Boutique 
Brinquedos 
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Calçados 
Casa de chá 
Casa lotérica 
Charutaria 
Chapéu 
Computadores 
Cortinas 
Doceira 
Drogaria 
Fanmiciíl (sem mar'lipuJação) 
Frutarin 
Instrumentos médicos. odonlológicos c ol1opédicos 
Joalheria 
Jornais 
Lacticínios (derivados) 
Livraria 
Louças, porcelanas e cristais 
Materitlt para desenho e pintura 
Objetos de arte 
Ótica 
Papelaria 
Perfumaria 
Quiranda 
Raizes e plantas mediclnais 
Relojoaria 
Roupas feitas 
Rotisscrie 
Sorveteria com fabricação 
Sucos e refre!:lws 
Tecidm 
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COMERCIAL NÍVEL 2 (Ze - N2) - PEQUENA INTERFERENCIA 
AMBIENTAL -

USOS ZC N2 
Açougue 
Ar condicionado (aparelhos) 
Artigos funerários 
Art'igos para jardins 
Artigos para piscina 
Artigos religiosos 
Avícola 
Balanças 
Biciclelas 
Bar. lanchonete - sem musica CIO \'ivo
Café 
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Cofres 
Cozinhas (exposição) 
Cutelaria 
Farmácia (com manipulação) 
Ferragens c Fem.unentas 
Galeria de arte 
Inslrumentos eletricos e eletrônicos (de pequeno porte) 
Lonas, Toldos 
Luminárias 
Material elétrico 
Mercadinho 
McrceariC'l 
Padaria sem fomo a lenha 
Pa.:telaria 
Peixaria 
Revenda de gás classe I - até 40 unidades 
Roupas profissionais e de proteção 
Selas e arreios 
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COMERCIAL NIVEL 3 
Alv03IENTAL-

(ZC - N 3) - MÉDIA INTERFFRENCIA 

usos ZC N3 
Agência de veículos usados leves 
Alimenws (atacado, depósiro e distribuidora) 
Aparelhos de som 
Artefatos de p!{\sticos e borracha (e~cltlsive pneus) 
Bebidas 
Boite, casa ue samba (uso sujeito a projeto específico levando em conta as 

disposições do novo código civ'il- com musica ao vivo). 
Centro ue com pras (Shopping Center) 
Cereais 
Churrasc a ri a 
Depósito de materiais para construção 
Discos e Fitas 
E!eu-o Domestico (sem depósito) 
Equipamentos de segurança 
Equipamentos para combate ao fogo 
Galeria Comercial 
Instrumentos Musicais 
Loja de Departamentos 
Máquina e Equipamentos para escritório (sem depósito) 
Material para construção (acabamento) 
Motocicletas (agências) 
Móveis 
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Padaria com fomo a lenha 
Papel e A rt.s para papelarins (ntacado) 
Peças e acessórios para veículos 
Peles e couros 
Pedras em geral (sem beneficiamento) 
Pizzaria 
Restaurante 
Revenda de gás aci.ma de 40, até 100 un idades 
Super c hipermercado 

COMERCIAL NÍVEL 4 - (ZC - N 4)- INCOMODO 

usos ZC N4 
VARE JISTA 
Acessórios para máquinas e instalações mecânicas 
Adubos, inseticidas e outros produtos agricolas . 
Arte fatos de madeira (para construção clvil) 
Art.s , equipamentos e rações (pAra criadores) 
Automóveis, ônibus, caminhôes, Iralores 
Barcos e motores náuticos 
Câmaras frigoríficéis (mmazenamenlo) 
Concessionárias de veículos 
Cooperati\'as agrícolas 
Cooperativa de consumo 
Depósito de empresa comercial, industrial c de prestação de sel\'iços 
Depósito de ferro-velho 
Máquinas e equipamentos para industria e construção civil 
Máquinas e equipamentos para agricultura 
Máquinas e equipamentos para o comércio e serviços (não especificados) 
Material lubrificante, graxas e similares (depósito) 
Material para construção (básico) 
POSIO de abastecimento de combustíveis 
Pneus 
Produtos químicos i! inflamáveis 
Tintas, vernizes , resinas e gomas 
Veículos não motorizados de grande porte 

ATAC:\DlSTA 
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Annazenagem e distribuição de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos 

Depósito de adubo 
Depósito de ferro 
Depósito de gil s classes 4 c 5 com ali sem rc-envase 
Depósito de gelo 
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Depósito de inseticidas e herbicidas 
Depósito de osso 
Depósito de papel e aparas 
Depósito de produtos reciclávcis 
Depósito de resíduo industriais 
Depósito de sucal,'s 
Depósilo de vinho e vinagre 
Depósito e comércio de garrafas e outros recipiellles 
Depósito e comércio de melais e ligas 
Depósito e comércio de minerais_ 

I1T SETOR DE SERV(ÇOS 
NIVEL 1- (SV -N I) - NÃO INCOMODOS

USOS SV Nl 

Agênc.ia de viagens e turismo 
Alfaiataria 
As~essoria contábi I. fiscal e tributária. 
Barbearía 
Cabeleireiro 
Camjseiro 
Chaveiro 
Clínica e policlínica medica 
Clínica odontológica 
Computadores (manutenção c reparos) 
Consultoria, assess-oria. administração e corretagem de imóveis 
Corretagem de t.ítulos e valores 
COI1-inas e tapetes 
Costureira 
Eletricista (sem ojicina) 
Encanador (sem oncina) 
Encadernação 
Enceradorcs, lustradores 
Engraxate 
Escritório e consull6rio de prolissionais autônomos 
Escritório de projcros de engenharia 
Gráfica computadorizada 
Guarda-chuveiro 
Instituto e clínica de beleza 
Manicure, pedicure, mBssagistn e salão de beleza 
Máquinas fotográficas (reparos) 
Oficina de ótica 
Pensão 
Programas para compuladores 
Raspag.em e lusrração de assonlhos 

\9 
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Reparação de brinquedos 
Sapataria 
Seguradora 

SERVIÇOS NÍVEL 2 (ZV -N2) fNCOMODOS 

usos SV N2 
Abreugrafia e raios X 
Abrigo para ponto de ônibus 
Administração de bens. negócios, fundos e consórcios 
Administração de transporLadora e empresa de ônibus 
Agencia de empregos e mão de obra temporária 
Arnoladores 
Associações ou fundações beneficentes 
Associações de profissionais 
Associações de vizinhança 
Bordado\", cerz.idor, cobri dor de botões 
Cm1eira de saúde 
Cartório, tabeliões 
Casa de estudantes 
Copiadorél, plas(j ficação de docWl1entos, carimbos 
Construtoras (administração) 
Despachante e auto-eseola 
Distribuidora de Medicamenlos 
Editora de jornais c revistas '(rcdação e adminislfí.lção) 
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Escrirório de administração e representação de indústria, comércio e 
prestação de se rviços 

Estacionamento 
Garagem automática 
Hotel 
I nSlj tuto psicotécn ico 
Jóias e relógios (reparos) 
Laboratório ou c,línica de análises 
Lavanderia e tinturaria 
LetTeiro 
Lllstres. abaj ures ( reparos) 
Moldureiro 
Oficina de reparos e colocação de peças e acessórios 
Painellulllinoso ou iluminado 
Propaganda e publicidade 
Rádio chamada de interesse público 
Teatro, auditório 
Tinturaria 
SERVIÇOS -NÍVEL J (ZV -N3) - (lNCOMP A TjVEIS) 
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usos SV NJ 
Administração de transportadora c emprcsíl de ônibus 
Agência bancâria 
Agência de locação de veículos, máquinas, ll1otores e equipamentos 
Ajardinamento (serviços) 
Aluguel de caminhões 
Análises técrucas, ensaios e controle tecnológicos 
Aparelhos de uso terapêutico (reparos) 
Aparelhos eletrodomesticos (reparos) 
Aparelhos elétricos (reparos) 
Artefatos de couro (reparos) 
Artefatos de metal (reparos) 
Art.s esportivo~ (repílJOs) 
Balanças (reparo) 
Barcos (reparos) 
Bicicletas (reparos) 
Boliche, bilhar. pebolim e bingo 
Borracheiro 
Buffet (manipulação c depõsito) 
Calhas, rufos e condutores 
Caminhões, ônibus (reparos) 
Canil 
Carpintaria 
Casa noturna 
Cinema 
Cinema ao ar livre e drive-inn 
Clicheria 
Clínica veh:rinária com banho e losa 
Colchoaria c estofados (reparos) 
Compressores (reparos) 
Consultório veterinário com alojClmento e hospital 
Desinfecção e desratização (administração) 
Distribuiçfio de jOnlilís. livros e revistas 
Distribuidora de títulos e v~lIores 
Diversões eletrônicas 
Elevadores (manutenção) 
Embalagem, rotulagem, encaixotamento 
Equipament0s elétricos, elctrôn icos e ll1ecân icos (montagem) 
Estúdio e laboratórios fOlográficos 
Federações de classes 
Ferreiros 
Fogões, aquecedores, ar condicionado (reparos) 
Fotolito 
Funilaria e pintura 
Garagem de taxi 

2\ 
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Guarda-móveis 
Instrumentos cientificas (reparos) 
Lavagem e Jubrificação 
Linotipia 
Manutenção de extintores 
Máquinas em geral (reparos) 
Motel 
Motocicletas (reparos) 
Motores (retifica e recondicíonamento) 
Motosserras (reparos) 
Oficina mecânica 
Pintura de móveis 
Pintura de placas e cartazes 
Pista de patinação 
PrOl'l'loção de venclns (escritório) 
Salão de festa (arrendamento) 
Sauna e ducha 
Sindicato do trabalho 
Sonorização e propaganda 
Soldagem 
Tipografia (impres::.ào) 
Tomearia 
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Velório - sujeira a estudo de impacIO ambientâl- independememe3ntc dê. 
area conslrUída) 

Vigilância e limpeza (escril6tio e depósito) 

SERVIÇOS NíVEL 4 ~ (ZV - N4) - ESPECIAIS 
USOS SV N4 
Aluguel de guindaste e gruas 
Aluguel de caçambas e similares 
Caldeiras e tanques pressurízados (reparos) 
Depósito de construtoras 
Depósito de transportadoras 
Depósito de gas {tcima de 100 unidades 
Garagem de ônibus 
Garagem de Iransportadores 
Garagem de tratores, rmíquinas e afins 
Garagem de depósito de empresas de mudanças 
Guarda veículos de socorro 
Motel SOMENTE JUNTO A RODOVIA DE ACESSO 
Serviços de construção civil, tClTaplanagem, escavação. pavimentação. 

estaqueamento,urbanização, demolição, fundação, estruturas e demais serviços similares 

IV SETOR DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS 
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(SI N5) (PEQUENA INTERFERf?NCIA AivIBIENTAL) 

USOS SI N5 
Adulam de água 
Agéncía telefônica 
Agência de correios 
Albergue 
Ambulatório 
Asilo 
Associação de moradores 
Administração IlllUlicipal, estadual e rederal 
Administração regional 
Cartório 
Circo 
Biblioteca 
Cemitério - sujeilo a estudo de impacto ambiental
Central de telecomunicações 
Centro cultural. esportivo e recreativo 
Centro de orientação profissional c f,lInil iôr 
Clube associativo. recreativo e esportivo 
Convento, mosteiro 
Creche 
Curso preparatório para escolas técnicas e superiores 
Delegacia de ensino 
Delegacia de polícia 
Equi pamenlos administrativos 
Escola de educação infantil 
Escola especial 
Escola de 1 ° Grau 
Esoola de 2° grau 
Escola de 3° grau 
Escola profissional 
Escola matemal 
Estação de tratamento de água 
Estúdio de di fusão por rádio e televisão 
Faculdade 
Feira 
Jardim da innlncia e pré-primário 
Jardim botânico 
Jardim zoológico 
JUnla de alistamento eleitoral 
JW1ta de alistamento militar 
Linha de transm issão 
OrfanaLO 

I~ 

- -' 
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Parque de diver 'ões 
Posto de saúde, puericultura, medicina preventiva e vaci.nação 
Parque infanti.l (público) 
Parque público 
Parque temático 
Praça 
POSI'O de identificação e documentação 
Previdência social (agências) 
Salão de agremiação religiosa 
Sanitário público 
Templo e local de culto em geral 
Torre de telecomunicações 
Vara distrital 
Museu 
Mercado 
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INSTITUCIONAL 
AMBIENTAL) 

(MÉDIA fNTERFERENCIA 

USOS SI -N6 
Aeroporto 
Aterro Sanilürio 
Autódromo 
Canódromo 
Centro de Triagem de Resíduos de Construção Civil 
ESlaçào de tratamento de esgoto - sujeita a esrudo de impacto ambiclHal
Hospital 
Instituição científica c tecnológica 
Interceptor de esgoto 
Pavilhão de exposições 
Penitenciária 
Pronto socorro 
Quartel 
Sanatório 
Terminal de ônibus urbano 
Terminal rodoviúrio interurbano 
Terminal ferroviário - sujeiro a estudo de impacto ambiental
Un i ver.sidade 
Usina de incineração e tratamento de lixo 

v- ZONA rNDUSTRIAL ZD 

ZONA rNDU TRIASL 
ArvlBIENTAL 

(ZI - N I) - PEQUENA rNTERfERENCIA 
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usos - ZI - NI 
MATERIAL ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO 
Fabricação de Cronômetros e Relógios elétricos ou não, inclusive a 

fabricação de peças 
Fabricação de Material de Comunicaçõt:s inclusive Peças e Acessórios 

PRODUTOS DE MA TÉRIAS PLÁSTICAS 
Fabricação de Artigos de Material Plástico para usos domesticos e pessoal -

cxclusive Calçados, Artigos de Vestuário e Viagem (sem processamento). 

VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS 
Confecção de Roupas e Agasalhos 
Fabricaçflo de Chapeus 
Fabricação de Calçados 
Fabricação de Acessórios do Vestuário : guarda chuva, lenços. graviltas , 

c i ntos e bolsas 

PRODUTOS ALIMENTARES 
Fabricação ele Sorvetes, Bolos, TOJ1ns Geladas - inclusive cobertura 
Fabricação de Gelo usando Frt:on como Rerrigerante 
Fabricação de Produtos de Padaria, Confeitaria e Pastelaria 

EDITORIAL E GRÁFICA 
Impressão, Ed.ição de Jornais, Periódicos, Livros e Manuais 
Impressão de Material Escolar, Material para usos industriais e Comerciais 

para propaganda e outros fins. 
Execução de outros Serviços GrMicos, nào especificados ou nào 

c1assi licados 

DIVERSAS 
Félbric(lç;1o de C<Himbos 

rNDUSTRIAL 2 - (ZI - N2) 
AMBiENTAL 

usos Z I - N2 

EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

-MÉDLA INTERFERENC1A 

Extração de combustíveis minerais: carvno de pedra em brulo,gils natural, 
petróleo em bruto. etc. 

Extraçã de pedras e outros minerais não metálicos para cOllstrução: pedra 
brUl3, areia, argila. etc. 

Extração de ouLIOS minerais não metálicos: gesso e calcário. etc. 



'" 
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PRODUTOS DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 

Aparelhamento de Pedras para consLrução e execução de Trabalhos em 
mármore, ardósia, granitos e outras pedras 

Fabricação e elaboração de vidros e Cristal 
Fabricação e elaboração de outros produtos e minerais não metálicos não 

especi ficados ou não classi ficados 

minérios 

pedras 

Fabricação de peças, omatos e estruturas de amianto 
Fabricação de cal, não associada em sua localização a jazida de calcário 
Fabricação de cimento não associada em sua localização à extração de 

Britamento de pedras, não associado, eru sua localização à extração de 

Fabricação de telhas. lijolos e outros AI"t.s de bíUTO cozido, inclusive de 
cerâmíca não associado em sua localização à extração de barro 

Beneficiamento e preparação de minerais nào metálicos, não nssociados 'em 
sua localização à extração 

rNDUSTRIAL 3 - (ZI -N3) - GRANDE rNTERFERENCIA 
AMBIENTAL 

USOS ...... . 
- (ZI -N3) 

MET ALÚRGICA 

Fabricação de Artefatos e Trefilados de Ferro e Aço e de Metais não 
ferrosos exc\usive móveis 

Estamparia, funilaria, Latoaria 
Madeira, fabricação de artefatos de bambu, vime, junco ou palha traçada 
Metalúrgica dos Metais Preciosos 
Fabricação de estrutllras metálicas. 
Fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de 

Art.s de caldeireiro. 
Fabricação de Artigos de cUlelaria, armas, felTamentas manuais e fabricação 

de A rt.s para escri tório, usos pessoais e domésticos - excl usive ferram enlas para 
máquinas . 

Fabricação de outros Artigos de metal não especificados ou nào 
c Inssi ficados. 

Galvanoplastia, niquelagem e cromagem 
PRODUÇÃO DE LAMTNADOS DE AÇO ( inclusive de ferro - ligas) 

Produção de canos e tubos de ferro-aço 
Produção de fOljados de aço 
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Produção de arames de aço 
Produção de relaminados de aço 
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Produção de laminados de metais e ligas de metais nào ferrosos exclusivc 
canos, tubos e arames 

Produção de tubos e canos de metais e de liga de metais não ferrosos 
Produçào de tios e arames de metais ~ de ligas de melais nfto [erros s -

exclusive fIOS, cabos c condutores elétricos 
Produçào de relamin~dos de metais e de ligas de metais não f~LTOSOS 
Produçiio de soldas e ânodos 
MetnlLlrgica de pó - inclusive peças moldadas 
TêmpcriI e cimentação de aço - recozimelllo de armas e serviços de 

galvanotécnicél 
Produção de rundidos de ferro e aço 
Produção de formas, moldes e peças fundidas de metais e de ligas de metais 

não ferrosos 
Produçi1o de feiTO e aço em forma primaria 
Produção de ferro - Ligas em formas prlmárias 
Metalurgia dos melais não ferrosos em fomia primária 
Produção de ligas de melais não felTosos em forma primária, exclusive de 

metais preciosos 
Serra I he ri a 

MECÂNICA 

Fabricação de máquinas motrizes não elétrica, e de equipamentos de 
transmis!5ão para fins industTiaí s - inclusive peças e acessórios. 

Fabricação de máquinas. apClrelhos e equipamentos industriais para 
instalações lúdrilullcas, térmicas, de ventilação e refrigeração equipados ou não com 
motores elétricos - inclusive peças e acessórios. 

Fabricação de mãquinas - ferramentas, máquinas operatrizes e aparelhos 
ind~lstriais acoplados ou não a motores elétricos. 

fabricação de pe.ças, acessórios . utensílios e ferramentas para máquinas 
industriais. 

Fabricação de máquinas. aparelhos e materiais para agricultura. avicultura. 
apicultura, cunicultura, cri ações de outros pequenos animais e obtenção de produtos de 
origem animal e para benefici amento Oll preparação de produtos agrícolas - inclusive 
peças c acessórios. 

Fnbricnção de máquinas. aparelhos c equipamentos par:l instalnções 
industriLl is e comerclél is i nel usi ve elevadores. 

Fabricaçã.o de máquinas, aparelhos e cquipamenlos para exercício de tirte c 
ofic.ios. 

Fabricação de máquinas, ap<lrc\hos e utensílios elétricos Olt não para 
escritório - exc\usivc eletrônicos. 
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Fabricação de máquinas e aparelhos para uso doméstico equipados Oll não 
com motor elétrico: máquinn de costura, refrigeradores, conservadores e semelhantes, 
máquinas de lavar e secar roup<l. 

Fabricação e montagem de tralores e de máquinas e aparelhos de 
terraplanagem - inclusive a fabricação de peças c acessórios. 

Reparação ou manutenção ,de máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais, agrícolas e de máquinas de terraplanagem. 

Fabricação de outras máquinas, aparelhos ou equipa.mentos não 
especificados Oll não classificados. 

elétrica . 

acessórios 

MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES 

Fabricação de máquinas e aparelhos para produção e distribuiçilo de energia 

Fabricação de material elétrico - exc.lusive para veículos 
Fabricação de lâmpadas 
Fabricação de material elétrico para veículo 
Fabricação de aparelhos elétricos para uso doméstico e pessoéll. peças e 

Fabricnçã,o de aparelhos e utensílios elétricos paro fins industriais e 
comerciais - inclusive peças e acessórios 

Fabricação de aparelhos e equipamentos eletTicos para fins terapêuticos, 
eletroquimicos c outros usos técnicos - inclusive peças e acessórios. 

rabricação de tnalerral eletrônico - inclusive o destinado a apilrelhos c 
equipamentos de comunicaçôes. 

Reparaçã Oll manutenção de máquinas e aparelhos elétricos. eletrônico .:; e 
de comunicações para fins industriais. 

MATERIAL DE TRANSPORTE 

Construção c montagem de veículos ferroviários 
Reparação de veículos ferroviários 
rabricação de veículos automororcs, rodovijrios e de unidades motrizes 
rabricaç50 de peças e acessórios para veiculos automotores - exclusive os 

de instalação elétrica e de borracha. 
Fabricação ele carroceiras para veículos automotores - exclusivc chassis 
Recondicionamento ou recuperação, de motores para veículos automotores 

rodoviários 
rl1bricação de bicicletas e triciclos. motorizados Oll não c motociclos -

inclusive peças e acessórios. 

acessórios. 
Construção e montagem de aeronaves - inclusive a fabricação de peças e 

Reparação de aeronaves, de turbinas c de motores de aviação. 
Fabricação dê outros veículos - inclusive peças e acessórios. 
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tvLADEIRA 

Desdobramento de madeira - serraria 
Fabricação de eslruturas de madeira e Artigos de carpintaria 
Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada ou prensada e de 

madeira compensada, revestida ou nào com material plastico. 
Fabricação de Arrigos de tanoaria c de madeira arqueada 
Fabricação de Artigos diversos de madeira - exclusive mobiliário 
Fabricnção de artefatos de bambu, vime, junco, ou palha trançada -

exclusive móveis e chapéus 
fabri<.:oção de Artigos de cortiça 

MOBILIÁRIO 

Fabricaçào de móvc-is de m.adeira, vime , junco 
Fabricação de móveis de melai ou com predominància de meta! revestido ou 

não comláminas pl~stic{ls - inclusive estofados 
Fnbricação de acabamento de móveis e Art.s de mobiJi,irio nào 

especificados ou não classificados - exc J llS; vc ele materi aI plást.ico 

PAPEL E PAl)ELÀO 

Fabricação de artefatos de papel , não associado à produção de papel 
Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e cartão, impressos ou não, 

simples ou plas tificados não associados à produção de papelão, cartolina e cartão 
Fabricação de Artigos de papel, papelão, cartão C cartolina para 

revestimento não associado à produção de papel , papelão, cartolina é <.:artão 
Fabricação de papel, papelão, cêlnolinn e cartão 
Fabricação de celulose 
Fabricação de p<lsta mecânica 

BORRACHA 

Fabricação de Artigo:> diversos de fibra ou isolanle - inclus ive peças e 
acessórios para máquinas e veículos 

Rccondicionamcnto de pneumúlicos 
Fabricação de laminados, fios de borrac.hn 
Fabricação qe espllmas de borracha - inclusive látex e inclusive arligos de 

colchoaria 
Fabricação de outros artefatos de borracha - não especifi cados ou não 

classificados - exclusive calçados c Artigos de vestuário 
fabricação de pneumáticos e câmaras de ar e de material para 

recondicionamenlo de pneumáticos 
Beneficiamento de borracha nãlllrLIl 
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PRODUTOS DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES 

Fabricação de Artigos de selaria e correaria 
Fabricação de malas. valises e outros Anigos para viagem 
Fabricaçã de outros andatos de couros e peles - exclu 'ive calçados e 

Anigos de vestuário 
Currimento e outras preparações de couros e peles, inclusive subprodutos 
Secagem, salga de couros e peles 

QUíMICA 

Produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais, em bruto, de óleos, 
essências vegetais e oulros produtos de destilação da madeira - exclusive refinação de 
produtos alimentares 

Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintêticos -
lnclusivc mesclas 

Fabricação de resinas de fibras e de fios artificiais c de borracha e lãlex 
sintéticos 

Fabricação de pólvora, explosivos, dctollantes. munição para caça e esporte 
e Artigos pirotécnicos 

Fabricação de fósforos de segurança 
Fabricação de preparados para limpeza e polimento. desinretanres. 

inseticidas, gem1icidas c fungicidas 
Fabricação de tintas, esmaltt:s, lacas. vernize-s, impenneabiliz<lUlCS e 

secanres 
Fabricação de outros produtos químicos não especificados ou não 

classí ficados 
Fabricação de combustíveis e lubrificantes : gas liqüefeito ele petróleo. óleo 

lubrificante, gasolina, querosene, óleo combuslíwl 
Fabricação de materiais pctroquímicos básicos e de produtos pcrroquÍmicos 

primários e intermedi::trios - exclusive produtos finais 
fabricação de asralto 
Fabricação de graxas lubrificantes , cera, parafina, vaselina. coque de 

petróleo e outros derivados de petróleo 
Fabricação de solventes 
Fabricação de adubos. fertilizantes e corretivos do solo 

PRODUTOS r-ARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS 

Fabricação de proçlutos farmacêuricos e velcrinârios 

PERFUMARIAS, SABÕES E VELAS 

Fabricação de produtos de perfumaria 
Fabricação de sabões, detergentes c glicerina 
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Fabricação de velas 

PRODUTOS DE MA TER lAS PLÁSTIC AS 

Fabricação de laminados plásticos 
Fabricação de Artigos de material pl:'tstico para usos industriais - exclusivc 

para embalagem e acondicionamento 
Fabricação de móveis moldados de material plástico 
Fabricação de Artigos de material plílstic0 para t:mbalagem e 

acondicionamento, impresso ou não 
Fabricação de manilhas, canos, tubos e conexões de material plástico para 

todos os fins 
Fabricação de outros Artigos de material plástico, não especi ficados ou nào 

classificados 

TÊXTfL 
Fiação, fiação e tecelagem, tecelagem 
Malharia e fabricação de tecidos elásticos 
Fabricação de Artigos passamanaria, filas, tilos, rendas e bordados 
Fabricação de tecidos especiais - feltro, tecido~ e crinas, tecidos fdpudos, 

impem1eáveis e de acabamento especial 
Fabricação de outros artefalos têxteis prodllZjdos nas fiações e tecelagem. 

nào especi ficados ou nuo classificados 
Acabamento de fios e tecidos. não processado em fiações e tecelagens 
Beneficamente de fibras têxteis vegetais artificiais e inletlcas e de 

materiais têxteis de origem animal, fabricRção de estopas, de materiais para estofos e 
recuperação de resfduos têxteis 

VESTUÁRIO. CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS 

Confecção de outros artefatos de tecidos não especificados ou não 
classificados - cxclusive os produzidos nas ti ações e tecelagens 

PRODUTOS ALIMENTARES 

Torrefação e moagem de café 
Fabricação de produtos de milho - exclusive óleos 
F abricaçãú de produtos de mandioca 
Fabricação de farinhas diversas 
Rt:feições conservadas, conservas ele frlllCls, legumes e outros vegetais, 

preparação de especiarias e condimentos. e fabricação de doces - excluslve d/_ 
confei taria 

Fabricação de balas, caramelos, pastilhas, drops, bombons e chocolates -
inclusive goma de rnascar 

Fabricação de massas alimentícias e biscoitos 
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Preparação de sal de cozinha 
Fabricação de fellllentos e leveduras 
Refinação de mel 
Fabricação de outros produtos alimentares não especificados ou não 

classi ficados 
Beneficiamento de café, cercais, e produtos afins 
Moagem de trigo 
Fabricação de cafe e mate solúveis 
Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares 

de origem vegetal niioespcci ficados ou não classi fícados 
Prepara«lio de conservas de carne - inclusive subprodutos processados em 

matadouros e frigoríficos 
Preparação ele conservas de carne - inclusive subprodutos nào especificados 

ou nào classificados 
Prepa.ração de pescado e fabricação de conservas de pescado 
Preparação de leite e fabricação de produtos de lacticínios 
Retinação e preparação de óleos e gorduras vegetal, produção de manteiga 

de cacau e de gorduras de origem animal dcstin<ldas à alimentaçào 
Fabricação de vinagre 
Fabricayão de gelo, usando amônia como refrigerante 
Fabricações de rações balanceadas c alimentos preparados para animais. 

inclusive farinhas de carne. silllgue, osso e peixe 
Refinação e moagem de açúcar 
Fabricação de açúcar natural 
Abate de animais 
Preparação de conservas de carne c produtos de salsicharia nflo proces ada 

em matadouros c frigoríficos 
Produção de banha, não processada em matadouros e rrigorífieos 

BEBIDAS 

Engannfamento e gaseificação de águas minerais 
Fábrica de vinho 
Fabricação de aguardente, licores e outras bebidas alcóolicas 
Fabricaç.ão de cerveja, chopes c rnaltês 
Fabricação de refTigerantes 
Fabricação de sucos de frutas, legumes c de outros vegelais. e: de xarope 

para refrescos 

FUMO 

Fabric<lção de cigarro 
Fabricação de charutos e cigarrilhas 
Preparo de rumo 
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Omras atividades de elaboração de tabaco nào especificados ou nào 
c lassifieados 

COMBUSTivEL 

Destilação de àlcool 

DIVERSAS 

FElbricação de 'estofados € capa para velculos 
FabricClção de Instrumentos, utensílios e aparelhos - inclusive de medidél. 

não ,elétricos para LISO técnico e profissional 
Fabricação de membros artífici(lis c aparelhos para correçiio ele defeitos -

inclusi\ e cadeiras de rodas 
Fabricação de material para usos ,em medici na, cirurgia. do ntol gia 
Fabricação de aparelhos fotograficos e cinematográficos 
Fnbricaç<'io de material fotográficos e cinematográficos 
Fabricação de instrumentos e maTerlal ótico 
Lapidação de pedras preciosas e semi prt:ciosas 
Fabricação de Artigos de joalheria e ourivesaria 
Fabrica,ção de Artigos de bijuterin 
Fabricação de instmmemos musicais - inclusive elétricos 
Reprodução de discos para fonógrafos 
Reprodução de fitas magnéticas gravadas 
Fabricaçno de escovas, broxas e pincéis. vassouras , espanad n.::s e 

semelhantes 
Revelação, copiagens, corte, montagem. gravação, dublagem. sonorização e 

outros trabalhos concernentes a produção de película cinematográfica 
Fabricação de brinquedos 
Fabricaç~o de Artigos de caça c pesca, espOl1e e .iogo~ recreativ.os -

ilKlusive armas de fogo e rnwlições 

DI - DI STRITO INDUSTRIAL 
USOS PERMITIDOS 
ZJ NI-N2-N3 
ZCN4 
SV N4- N6 

ZPA-ZONA DE PRESEH.VAÇÃO AMBIENTAL 

ZE - ZONAS ESpeIAIS - As Zonas Especiais compreendem áreas do 
territõrio que exigem tratamento especial IHI defin.ição de parâmetros reguladores de 
usos e ocupação do solo. sobrepondo-se ao zoneamento, e c\assi ficam -se em: zonas 
especiais de interesse Social; ambiental; comercial: patrimonial. Passa ainda a fazer 
parte da zona especial os LISOS não adequados prc:v i tos no artigo 53. 
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CAPÍTULO V1I 
DISPOSIÇÕES Ji'INAIS 
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Art. 51. Passam a ser den minados ·'usos não adequados·' os atuais loca is 
que abrigam comércio, industria. empresa prest<ldora de serviços e instituições que se 
encontram em zonas não permitidas para tais finalidades. 

§ 10 Todas as atividades cujas finalidades sào mencionadas no artigo 
anterior terão pleno direi to de nll1cionar c de se ampJiar, horizontalmente, atendendo os 
parâmetros legais até os lim.ites da quadra. 

§ 2° Ocorrendo à cessação de atividade ou alteração de finalidade toma-se 
obrigatório o enquadramento nas disposições, deste Plano. 

Art. 52. A autorização de flJncionamento e a expedição de Alvara 
Municipal para os liSOS não classificados na listagem constante desta Lei ficarão 
condicionadas aos critérios de avaliação específica do órgão de planejamento da 
Pre feitura tvlunicipal. seguindo preceitos deste Plano e mediante a anuênc ia dos 
vizinhos do entorno do imóvel em referência. 

LIVRO IH 
DA QUALIFICAÇAO AMBIENT AL 

TíTULO r 
ÁREAS DE INTERESSE AMBlENT AL 

Art. 53. Para as áreas de importânci.a ambiental deverão ser rCf; ervados os 
tratamentos especificos de fonna a garantir CJue sejam preservadas, conservadas e, 
quando utilizadas, recuperadas. 

Parágrafo único. As áreas de importància ambiental são identificadas pela's 
seguintes caracterfst iens: 

[~ por vegetação si gnificati va que con fi gure a' mata ci I i ar; 
rI w por cursos d água. que correm no Município: 
III w por situações que apresentam potencial ambiental c q\le foram 

degradadas, necessitando de recuperação para voltar a enriquecer o conjunto U<lS áreas 
de importância ambiental que compõe o Município. 

TÍTULO II 
ÁREAS DE INTERESSE PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 

Art. 54. Este Título dispõe sobre a utilização de áreas verdes parà 
desenvolver projetos c programas voltados ao interesse publico, na cidade de Amérlco 
Brasiliense e dá outras providências. 

Ar!. 55. Fica o Poder Executivo, mediante a autorização do Poder 
Legislativo, autorizado a estabelecer parcerias c convênios com entidades assistenciais, 
clubes de ser\ iço ou empresas privadas, objetivando n criação de Cenlros de Lazer e 
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Recreação, como incentivo ao programa de preservação ambiental e de mananciais eIT. 
áreas urbanas de propriedade do Município, bem como ao cultivo e plantio de hortas 
comllnillÍrias em terrenos subutilizados, resguardado o direito de propriedade. 

Art. 56. Os Centros de Lazer e Recreação. quando localizados em úreas 
especiais de interesse ambiental, de-ve[ào cumprir as diretrizes constante da Lei 
Orgânica do Município referentes às políticas de preservação dos patrimônios cultural e 
natural. e lerão por função preservar e aprimorar a nora e a fauna neles existentes, 
promover a educação ambiental e abrigar atividades recreativ(\$ por l1l\!:io de iniciativas 
dfls entidact~s tilantrópici:ls integradas racionalmente ao meio ambiente. 

Pl1dgrafo único. As obras ou ações J1éIS áreas objeto desta Lei serâo 
incentivadas pelo Poder Público e deverão ser previamente aprovadas mediante estudo 
de impacto ambiental quando necessária à aprovação do órgão ambiental competente. 

Árt. 57. O Poder Executivo enviará ã apreciação do Poder Lcgislatívd 
projeto de lei especifico dispondo sobre a permissão de uso por tempo detcnninado das 
áreas de interesse para o desenvolvimento do programa. 

TíTULO IH 
PATRIMÓNIO HiSTÓRICO E CUL TlIRAL 

CAPITIILO [ 
DIPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 58. A Politica Municipal de Património Culrural visa preservar e 
valoriz..1.r o legado cultural transmitido pela sociedade. protegendo suas e:-.:pressões 
IlHHt:rinl e imaterial. 

§ 10 Entende-se como patrimônio material as expressões e tr<msformaçõcs 
de cunho histórico, artístico, arquitetônico, paisagísti.co e urbanístico. 

§ 2° Entende-se como patrimônio imaterial os conhecimentos e modos de 
fazer identificados como elementos pertencentes à culturn comunitária. os rituais e 
festas que mnrcam a vivência coletiva do trabalho, a religiosidade, O entretenimento e 
outras prfHicas da vida social, bem como as manifestações literárias, musicais, plásticas, 
cênicas e lúdicas. 

Art. 59. São objetivos da Política Municipal de P3!rimônio CUll\lral: 

I - tornar reconhecido pelas cidadãs c cidadãos, c apropriado pela cidade, o 
valor cultural do patrimônio; 

11 - garantir que o patrimônio arquitetônico tenha usos compatíveis com a 
edificação: 

111 -desenvolver o potencial turistico, de lormo sLlstenuíve.1. com base em 
seu patrimônio cultural e natural; 

IV -estabelecer e consolidar a gestão Pílrticipílliva do património cultural. 

Art. 60. Para se alcançar os objetivos de promoção da Política Municipal de 
Patrimônio Cultural, deverá ser elaborado o Plano de Prcservaçiio do Patrimônio 
Cultural de América Brasiliense, que conterá: 
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1- as diretrizes para preservaç.ão e proteção do patrimônio; 
11 - inventário de bens culturais materiais e imateriais; 
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IH -a definição dos imóveis de interesse do patrimônio, para fins de 
preservação e a definição dos instrwnento5 aplicáveis; 

IV -as formas de gestão do patrimônio cultural, inclusive: 
a) os mecanismos e os instrumentos para a preservação do patrimônio 
b) as compensações, incentivos e estimulas à preservação 
c) os mecanismos de captação de recursos para a política de preservaç.ão e 

conservação. 
V - Ediçã"O de decreto instituindo o Conselho Municipal de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Artístico, Arquitetônico, Paisagístico de América Brasi liense , e a 
criação de um corpo· tecnico permanente para o mesmo; 

Panígrafo único. O Plano de Preservação do Patrimônio Cultural de 
Améric.o Brasiliense será instituido por lei específica. 

CAPITULO 11 
DA PROTEÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

Art. 61. Este Capitulo estabelece as condições para a proleção das 
edificações consideradas de valor histórico, arquitetônico, artístico ou cultural passível 
de tombamento e dá outras providências. 

Art. 62. O Poder Executivo enviará à apreciação do Poder Legislativo 
proje to de lei específico contendo LI relação das edificações localizadas nas áreas 
cons ideradas de revitalização, que deverão ser conservadas total ou parcialmente, 
confonne a categoria de preservação, a saber: 

1 - P I : Edi.fícações de excepcional valor histórico , arquitetônico) arlistico 
ou cultural , com peculiaridades únicas, que deverão ser toralmente conservadas ou 
restauradas no estado original, lanlo externa quanto internamente; 

11 -P2: Edi"(icações de grande valor histórico, arquitetônico , anístico Ol) 

cultural, essenciais para a manutenção da paisagem, que deverão ser conservadas ou 
restauradas, podendo haver remanejamento interno desde que sua volumetria, aberturas 
originais, telbado e acabamentos exrernos não sejam afetados, estando isentos dos 
impostos municipais, Impostos territoriais e predial dos referidos imóveis; 

111 - P3: Imóveis adjacentes a edificações que poderão ser demolidos, mas 
ficando a refonna ou nova edificação sujeita a restrições capazes de impedir que a nova 
constmção descaracterize as relações espaciais e visuais ali envolvidas. 

§ 10 A declaração de enquadramento das edificações, na fonna deste artigo. 
será comunicada aos proprietários e posterionnente averbada à margem das respeclivas 
matrículas no Registro de Imóveis: pela Municipalidade. 

.1 
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§ 20 As novas edificações a serem construídas no remanescente dos lenenos 
das edificações classificadas como P I e P2 deverão ser tratadas corno edificações do 
tipo P3, respeitadas as demais disposições deste Plano. 

Art. 63. Os prédios de categoria P I ê P2 deverão : 

I - Utilizar somente materiais que não descaracterizem o padrão 
arquitetônico a ser preservado; 

Ir - Preservar os seus ornamentos de estuque, madeira ou fen"o, os vidros 
trabalhados, as esquadrias, as estnlturas e telhas; 

UI -Manter as aberturas originais, sendo vedado emparedar ou criar f-alsas 
aberturas; 

IV -Usar os revestimentos e as cores tradicio.nais das edificações. 

§ 10 As modificações nos prédios das categorias P I e P2 deverão ser 
previamente autorizadas pelo órgão competente, sob pen<l de sua restauração à forma 
original. 

§ 2° Nos prédios das categoria P I e P2, oS compartimentos poderão ter 
dimensões diferenciadas daquelas previstas no Código de Edificações, no que se refere 
a área, pé-direito e vãos de iluminação e ventilação, confonne estudo especifico do setor 
cor:upetentc da Municipalidade. 

Art. 64. Os pro.ietos de categoria P3 deverão se hannonizar com a 
arquitetura do conjunto formado pelas edificações vizinhas, respeitando as 
caracteristicas do volume, da composição geral das fachadas e da implantação no 
terreno. 

§ 1" A altura das edificações novas ou a serem ampliadas não poderá 
exceder a altura máxima das edificações das categorias P 1 e P2 mais próximas. 

§ 20 Predominando no conjunto edificações com fachadas .estreitas, essa 
modulnção deverá ser respeitada nas novas edificações. 

§ 3° O alinhamento predominante no conjunto deverá ser observado, sendo 
vedada a construção sem recuo frontal e/ou lateral. 

§ 40 As coberturas deverão ser construídas com o mesmo material utilizado 
nas edificações das caregorias P I e P2 do conjunto . 

§ 50 Os muros de vedação deverão ter ·altura e aspecto compatível (::em as 
características do conj unto de edi ficações. 

Art. 65. Qualquer ato do proprietário que acanetar descaracterização parcial 
ou lotaI do imóvel listado na respectiva tabela ensejará o embargo da obra, multa e 
obrigatoriedade de sua restauração, consoante projetos aprovados pela Municipalidade. 

Parágrafo único. O valor da multa será calculado com base no metro 
quadrado adulterado, demolido ou construído, cónfonne estabelecerá lei especí.fica. 

Art. 66. A concessão de licença para demolição de edificações construídas 
há mais de 30 (trinta) anos fica dependente da anuência do setor competente da 
Municipalidade para a preservação do patrimônio histórico-cultural. 
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Parágrafo único. Quando houver demolições clandestinas, prevalecerão 
para a nova edificaç.ão os mesmos parâmetros de ocupação da edificação demolida, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

LIVRO IV 
DA MOBILIDADE URBANA 

TITULO [ 
REDE VIÁRIA MUNICIPAL 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 67. Este Capitulo dispõe sobre as normas e plano geral de circulação e 
lransportes, disciplina a circulação viária no território municipal com definição dos 
espaços públicos, padronização das vias e est1'atégias para o Município e dá outras 
providências. 

§ 10 Entende-se por Sistema de Mobilidade Urhana a articulação e 
integração dos componenres estrururadores da mobitidade - trânsito, transporte, sistema 
viário, educação de trânsito e inte·gração regional - de forma a assegurar o direito de ir e 
vir. com sustentabilidade t e considerando a melhor relação custo-benefício social. 

§ 2° No caso de obras de construção de praças, vias publicas, loteamentos e 
espaços urbanos· em geral, assim como em planos e projetos de iniciaTiva pública ou 
privada, a esu·atégia de mobilidade urbana deverá observar ·as disposições da NBR 
9050, do ano de 1994, referente à acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências. 

§ 3° São objetivos do Sistema de Mobilidade Urbana: 

[ - priorizar a acessibilidade cidadã - pedestres, ciclistas, pessoas com 
necessidades especiais e mobilidade reduzida - sobre o transporte motorizado; 

II - prlOlizar o transporte coletivo sobre o individual; 
III - reduzir a necessidade de deslocamento; 
IV - garantir a fluidez do trânsito, mantendo-se os níveis de segurança 

definidos pela comunidade técn.ica; 
V - considerar as questões de logística empresarial no sistema de 

mobilidade urbana, garantindo a fluidez 110 rransporte de cargas e mercadorias, visando 
o desenvolvimento econômico; 

V1 - implementar avanço tecnológico-ambienta! nos componentes do 
sistelna; 

VlI - articular o Sistema de Mobilidade Urbana com o metropolitano e o 
eSladual, existente e planejado. 

Art. 68. A mobilidade urbana compreende os seguintes conceiros: 
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I ~ SelOr urbano de Mobilidade - áre<1s da cidade com restrição ao w\.fego 
veicular de pa sagem ou de u'avessia, em favor do pedestre, da bicicleta e de tráfego 
local; 

II - Corredores viários - via ou conjunto de vias de diferentes categori as 
funcionais ou nno, com vislas a otimizar o desempenho do sistema de transporte urbano; 

In -Sistema de transporte coletivo; 
IV -Rede cicloviária - conjunto de ciclovi fl S integradas com o sistema de 

transporte urb,lllo; 
V - áreas de estacionamentos 11 médio e longo praz.o em áreas centrais 

públicas Oll privadas . 

CAPITULO IJ 
CLASSIFICAÇÃO DA REDE VIÁ.RIA MUNICIPAL 

A.r!. 69. Fica hi~rarquizada e classificada funcionalmente a malha viária 
bájca do Município, conforme indicação no mapa constante do anexo O I. 

§ l° Malha Viária é o conjunto de vias do Município. classificadas e 
hierarquizadas segundo critério funcional. ' 

§ 2° As vias, de acordo com os critérios de funcionabilidade e hierarquia, 
classificam-se em : 

I - Via Coletora: dividida por canteiro central ou não, com interseção em 
nível , destin3da 3 atender predominantemente ao tráfego de passagem ligando bai rros 
distantes. A rede arterial liga entre si o conjunto de núcleos que formam a cidade. As 
vias que compõem esta rede são destiJlndas aos deslocamentos nlílis longos denlro da 
zona urbana, unindo setores e a~segurando também a conexão entre a cidade e rede de 
rodovias conforme relação abaixo: 

Opção 1- existente e desejéldll -Largura tOlal 25,00m - passeio 2,50m -
canteiro central 2,00m leito carroçável 9,OOm. 

Opção 2- existente e aceita -Largura total. 15,00m - passeio 2,50 - !CilO 
carroçável 10,00m. 

Opção 3- existente e aceita - Inrgura total de 14,00m -pa 'se io 2,00 -leito 
carroçável 10,00m. 

11 - Via de Proteção ambienta! (YPA) ou Via Marginal : é definida como via 
de interseção em nível destinada a atender o tráfego rápido lmi fieados, bern como 
3tender o anel secundârio e principal enlre setores com proteção aos córn:::gos e 
mananciais existentes 110 território Municipal. Esta rede tem a fUllç~o de distribuir e 
colet'ir o tráfego até a rede coletora e perirnetraL tendo ainda, a função de recolher o 
tráfego gerado nas ruas locais e levá-lo até n rede principal e vicewversa, conectando a 
duas redes. Predominantemente estas vias t:starão local izadas no fundo do vale cm duas 
faixas separadas por gTandes espaços verdes até encontrar o fio d' ilgua composto pelos 
córregos no território Municipal. A ocupaç~o dos lol'es constituídos nesta faixa será 
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detemúnu na lei de zonearnelHo definido como zona ZPA (Zona de Preservação 
AmbientaL), com restrições referentes aos recuos; testada e profundidade mírrima. 

Largura total da faixa do Jeito carroçá"cl c passeio incluído. 
Opção existente e acelta -Total por via 15,OOm - passeio 2,50m leito 

carroçável IO,OOm. 

rIl - Via Secundária: - Via de acesso e tráfego com origem c destino dentro 
de uma mesma zona - ligação setorial. Tem por função também distTibuu- o tráfego até a 
rede principal e d<lr acesso às proprLedades adjacentes. 

Opção exislenle -Largura totill 14,OOm - passeio 2,OOm leito catToçável 
10,00m. 

OpçãO desejada -Largura total 15 .00m - passe io 2.50m leito carroçúvel 
10,OOm. 

IV - Via local: - Via que tem início e témlÍno em via principal ou 
secundári.a e coletorn, serve de acesso a setores res idenciais intemos aos loteamentos 
residenciais permitinqo uma velocidade de percurso exlremamente baixa. S~ll 

comprimento total não deverá ultrapaSSClr 200,OOm. No seu final deverá l:xistiJ baJão de 
retorno com raio nunca inferior a 12,50m. 

Opção existente e aceita - largura total IO,OOm - pasSelO t ,SOm - leito 
carroçável 7,OOm. 

Opção desejada 12.00m tor~1 - leitO carro<;àvel 8,40 passeio 1.30m. 

v - Via Perimctrnl de ligação principal: - Permitem ligações infra
urbanas com média ou alta fluidez de trâfcgo, baixa acessibilid<lde, com operação de 
sistemas de mmsporle coletivo de alia capacidade segregado do tráfego geral e de 
cargas; 

Largura lotai existente 25.00m com duas mãos de tráf'ego 
Em via marginal com rede elétr ica, o canteiro central devera ter largura 

variável dependendo da classi ficação d<1 rede elétrica. 
Opção desejada para pista de rolamento será de 9,o.Om para cada lado. 

Vl - Vida Sanitária e Passagem de Pedestres: - Serve para escoamento das 
águas pluviais e servidões de redes de água, esgotos, elétrica e outras. 

Largura total desejável 3,00111 

VII - Ciclovias: Vias .com características geométricas próprias ao uso de 
bicicletas. Sua ilnplantação e projeto serão definidos em local específico de preferência 
jW1(O aos mananciais lindeiros às vias de proteção ambiental detalhadas 110 mapa anexo 
Ql. 
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CAPITULO IH 
SERVIDÃO DE PASSAGEM 
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Art. 70. Este Capítulo dispõe sobre a permissão de passagem de [ubulações 
e outras barreiras em área contígua, mediante acordo mútuo, em conformidade com o 
Código Civil Brasileiro. 

Art. 71. Mediante recebimento de indenização que atenda, tam.bém, à 
desvalorização da área remanescente, o proprietário de imóvel lindeiro é obrigado a 
tolerar a passagem, através de seu imóvel, de cabos, tubulações e outros condutos 
subterrâneos de serviços de utilidade pública, em proveito de proprietários vizinhos, 
quando de outro modo for impossível ou excessivamente onerosa. 

§ 10 O proprietãrío prejudicado· pode exigir que a instalação seja feita de 
modo menos gravoso ao prédio onerado, bem como. depois, seja removida, à sua custa, 
para outro local do imóvel. 

§ 20 Se as instalações oferecerem grave risco, será facultado ao proprietário 
do prédio onerado exigir a reaJização de obrns de segurança. 

TITULO 11 
SISTEMA DE MAPAS GEOPROCESSADOS 

Art. 72. O sistema de mapas que compõe este Plano está definido nos 
anexos relacionados abaixo e fazem parte do acervo municipal geoprocessado 
disponível na Prefeitura Municipal: 

Anexo O I Planta da cidade estrutura espacial e setorização gráfica do 
Sistema ViárIO, Planta de classificação geraL 

Anex:o O I A- Anéis Viários 
Anexo 02 Planta Geral da Cidade. 
Anexo 03 Planta da Cidade - Áreas Públicas- Obras Publicas 
Anexo 04 Planra Demonstrativa de planras populares padrão. 
Anexo 05 Planta da Cidade Delimitação das Regiões de Planejamento 

Panicipativo 
Anexo 06 Planta da Cidade - zoneamento urbano - delimitação. 
Anexo 06 - O I Tabela de classificação 
Anexo 07 Planta da Cidade - limite Distrital 
Anexo 08 Rodoviário 
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LIVRO V 
DA PRODUÇÃO DA CIDADE 

TÍTULO I 
GEST ÃO ORÇAMENTÁRIA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 73. A estratégia da produção da cidade tem como objetivo a 
capacitação do Município para a promoção do seu desenvolvimento social, cultural e 
financeiro, através de um conjunto de açõ'es políticas e instrumentos de gerenciamento 
do solo urbano, que envolvem a diversidade dos agentes produtores da cidade e 
incorporando as oportunidades empresariais aos interesses do de'senvolvimento urbano 
no território Municipal. 

§ 10 A estratégia de produção da cidade efetivar-se-á através de Regiões dé 
Planejamento Participativo, com destinação orçamentária específica. 

§ 2° Regiões de Planejamento Participativo -RPP- são divisões do território 
do Município, criadas para permitir que a população organizada e representada por 
entidades representativas de bairro participe diretamente dos asslmtos que dizem 
respeito ao ordenamento e desenvolvimento urbano, com deslinay,ão de orçamento para 
O desenvolvimento social inlebITado da cidade. 

§ 3 0 O território municipal fica dividido em regiões, confonlle estabelece o 
mapa constante do anexo 05. 

Art. 74. Os planos ou projetos escollúdos e aprovados pela população 
nas regiões de planejamento participativo deverão ser encaminhados ao órgão de 
Planejamento da Prefeitura Municipal para serem analisados e, se forem 
aprovados, incluídos em peça orçamentária para viabilização. 

CAPITULO 11 
GERENCIAMENTO DE PROPOSTAS NEGOCIADAS 

Art. 75. O Poder Executivo deverá estimular e gerenciar a aplicação de 
propostas negociadas, estabelecendo um custo social mediante lei específic<l, com vistas 
à consolidação do desenvolvimento urban0 e à garantir a sustenrabilidade ambiental, 
social e econômica. 

Arf. 76. A aplicação da proposta será feita em projetos onde a ocupação do 
empreendimento contraria a legislação de zoneamento, assim resguardado o interesse 
publico, podendo ser aplicado o direito de ocupar e construir (conceito do solo criado) 
previsto na legislação federal e mediante lei específica que estabelecere'! o cus[o social 
que será investido em outras obras em beneficio à população mais carente. 
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LIVRO VI 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE li PROPRIEDADE 

TITULO I 
DO PRINCÍPIO FUNOAMENTAL 
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Ar!. 77. Pnra o cumprimento de sua runção soci<ll. a propriedade deve 
atender aos principios e critérios de ordcnilnlcnto tenitorial c às diretrizes de 
desenvolvimento urbano· desta Lei. 

Panlgl'afo único. As [unções sociais da propriedade estão condicionadas ad 
desenvolvimento do Municipio no plano social. às diretrizes de desenvolvimento 
municipal e às demais exigências desta Lei , respeitados os di spositi vos legais e 
assegurados: 

I - o aproveitamento socialmentejustQ e racional do solo; 
J[ - a utili zação adequada dos reCLlISOS nalurais disponíveis. bem como éI 

proteção, a preservação c a recuperação do meio ambiente ~ 

IH - o aproveitamento e a utilização compatíveis com a segurança c a 
saúde dos usuários C dos vizinhos. 

TV - proximidade de equipamentos urbanos inslalados. 

TÍTULO 11 
DOS INSTRUMENTOS DE GARANTIA DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA 

PROPRIEDADE 
An. 78. Compe.te ao Poder Público n aplicação dos instrumentos legai s a fim de 

proporcionar a garantin da função social da cidade e da propriedade, alravés dos 
inslituloS da Transferência do Direito de Construir, da Reurbanização Consorciada, do 
Direito de Preempção, da Contribuição de Melhoria e do Usucapiã'o Urbano. 

10 O instituto da Transferência do Direito de Construir consiste na aUlori:;..ação 
pelo Poder Público para a utilização do potencial construtivo de imóveis sobre os quais 
recaem interesse públ i co de preservação am bi~nra l, histórica, cul tllral, paisagíst ica ou 
ambientaJ, em outro imóvel, ou venda da diferença entre a área constnlída e a 3uibuJdc: 
ao terreno pelo cocficien(e de aproveilLlmenro büsico, desde que o proprietário participe 
de programa de preservação elaborado ou bomologado pelo órgão récnico compelenle. 

§ 2° A reurbanização consorciada consiste na celebração de parceria entre o 
Poder Executivo e a iniciativa privada, visando à implementação conj unta de projeros 
de urbanização em terrenos OLl imóveis. com vistas à implantação da infra-eSlrUllll'3 da 
ilrea. 

§ 3° As áreas destinadas ;\ rcurhaniznção consorciada poderão ser 
delimitadas de acordo com o interesse do Poder Executivo ou da iniciativa privada. 
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§ 4U A reurbanização consorciada poderá ser voluntária ou decorrente de 
urbanização e edificação compulsória. 

Art. 79 Do Direito de Preempção, Poder Público terâ preferência, 
observados os termos da Legislação Federal, para a aquisição dos imóveis urbanos de 
interesse público. 

Art. 80 - O Poder Público poderá cobrar Contribuição de Melhoria, 
decorrente da realização de obras públicas, nos termos do art. 145, 1Il da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Único- A Contribuição de Melhoria será instituída para fazer 
face ao custo de obras públicas que decorra vaJorização 'imobiliária, tendo como limite 
total ti despesa realizada e, como limite individual, o acréscimo de valor que da obra 
resuhar para cada imóvel beneficiado. 

Art. SI - O Poder Público poderá promover o direito de domínio em 
propriedades ao que possuir como sua área ou edificação urbana até 250m2 (duzentos e 
cinqüenta metros quaçlrados), por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para a sua moradia ou de sua família desde que não seja proprietário de 
outro imóvel urbano ou rural. 

§ 10 As áreas urbanas com mais de duzenl'as e ci nqüenta metros quadrados; 
ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos 
ocupados por cada possuidor, são susceptlveis de serem usucapiadas coletivamente, 
desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural, nos 
lennos da Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001. 

§ r o usucapião urbano dar-se~á 1105 termos do ano 183 da Constituiçãó 
Federal e Capítulo II, Seção V - Do usucapião especial de imóvel urbano, da Lei nO 
10.257, de 10 de julho de 200 I (Estatuto da Cidade). 

Art. 82°- O Poder Executivo podeá regulamentar, e editar lei 
complementar específica quando necessário, par~ aplicação dos instrumentos dispostos 
neste título. respeitados os limites da Leí Complementar. 

CAPITULO I 
VAZIOS URBANOS 

DA TRlllUTAÇÃO PROGRESSIVA NO TEMPO 

Art. 83. Este Capítulo dispõe sobre a tributação progressiva no tempo para 
áreas urbanas, consideradas vazios urbanos -VU, determinando o parcelamento, a 
edificação ou a utilização compulsória do solo urbano e fixando prazos e condições para 
a implantação da referida obrigação. 

CAPíTULO II 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 84. O Poder Executivo, observando. os preceitos da Lei federal nO 
10.257/01, poderá definir critêrios para a tributação progressiva no lempo nas áreas 
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identi ficadas e consideradas vazios urbanos onde a sua loca I ização c prox i m idade aos 
equipamentos Públicos recomendam sua utilização para agregar as populações 
envolvidas propiciando o desenvolvimento integrado da malha urbana pas íveis para 
implantação de empreendimentos imobiliários em zona urbana 

§ l° O Imposto Predial e Territorial Urbano - rPTU progressivo no tempo é 
um instrumento de natureza tributária e financeim, que incide diretamente sobr~ os 
imóveis ou conjunto de imóveis que estão em desconformidade com o cumprimento de 
sua fuoção social. 

§ 20 As áreas passíveis de tributação progressiva serào objeto de lei 
específica, que identificará os imóveis e respectivos proprietários, determinando prazos 
para o cumprimento das obrigações. 

Quando necessário, mediante avaliação técnica, para a aplicação e escolha 
das áreas passíveis de tributação progressiva, o Poder Executivo pod~rá enviar projeto 
de lei complementar específica ao legislativo identi ficando as áreas e respectivos 
proprietários que serão nOli ficados pelo Poder Executivo Municipal do prazo para G 

cumprimento da obrigação. A notificação deverá ser a"erbada no cartório de registro de 
imóveis. 

CAPITULO 111 
DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 85. O proprietário de iÍrea passível de tributação progressiva será 
notiticado para o cumprimento de obrigações, a qual deverá ser averbada no Cartório de 
Registro de Imóveis. 

§ 10 A not i ficação deverá ser rei ta: 

I - por funcionário do órgão competente do Poder Público Municipal, ao 
proprietãrio do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem lenha poderes de 
gerência geral ou administTação; 

II - por edital quando frustrada. por tTês vezes, a tentativa de notificação na 
forma prevista no inciso 1. 

§ 2° Os prazos a que se refere o § 20 do artigo 84 não poderão ser superiores 
a: 

I - OI (um) ano, a partir da notiticaçi'io. para que seja protocolado o projeto 
no órgão Municipal competente; 

11 - OI (um) ano, a partir da apwvação do projeto provisôrío, Pína iniciar as 
obras do empreendimento proposto mediante cronograma com prazo não inferior a 02 
(dois) anos. 

§ 3° Em caráter excepcional, tratando-se de empreendimento de grande 
pone, lei municipal específica poderá prever a conclusão em etapas, assegurando que o 
projetó aprovado compreenda o empreendimento corno um todo. 

:. 
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§ 4° Em caso de descumprimento das condições e dos prazos estabelecidos 
ou não sendo cumpridas as etapas previstas, o Município procederá à aplicação do 
Ln1posto Sobre <1 Propriedade Predial e Territorial Urbana - lPTU - progressivo no 
tempo, mediante a majoração d<1 alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos consecutivos. 

§ 5° O valor da alíquota a ser aplicada a cada ano será fi)\ado em lei 
específica e não excederá 02 (duas) vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada ti 

illíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação. 
§ 6° Deconidos 05 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo sem que 

o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o 
Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da 
dívida pública, mediante lei específica. 

TíTULO 111 
DOS INSTRUMENTOS TRlBUT ÁRIOS E FINANCEIROS 

CÓDIGO TRlBUT Áruo 

Art. 86. O Código Tributário Municipal define os fatos geradores, dispoe 
sobre as incidências. as alíquotas, o lançamento, a cobrança e a fiscalização dos tributos 
mun.icipa.is, e estabelece normas de direito fiscal pertinente. 

Art. 87 As Leis Munjcipaís número 979 de 08/1 )/1993 (códiQO Tributário) 
e leis números· 041 de 16/12/2003, 09/97; 47/97 de 121l 2/1 997; O 1/98 de 2/6/1998; 
02812.000; 045/2001 de 21/12/200 I pennanecem e vigor. 

LIVRO VD 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E QUALIDADE DE VIDA 

PLANOS PROGRAMAS E PROJETOS SETORlAJS 

TITULO I 
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

CAPITULO I 
CONCEITOS 

Art. 88. Os sistemas abaixo ficam denominados como: 

r - Equipamentos públicos, que consistem em: 

a) abastecimen.to de água; 
b) esgotamento e tratamento sanitário; 
c) limpeza pública; 
d) serviços de cemitérios; 
e). drenagem; 
f) retlorestamento; 
g) arruamento e pavimentação; 
h) iluminação pública; 
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i) contenção de encostas. 

11 - fnfra-estrutura de apoio. fi li C' consistem em: 
a) energia elétrica; 
b) telecomunicações : 
c) comunicações postais 

II I - Equipamentos comunítaríos, que consistt:m em: 

a) educação. esporte e lazer; 
b) cultura; 
c) saúde; 
d) segurança (Dcfesa Civil, Guarda Municipal, A.gentes de Trânsito, 

entrosados com a Polícia Civil, Policia Militar, Corpo de Bombeiros) 
e) creches; 
f) cenlros comunitários. 

CAPITULO li 
AÇÕES PRIORlT ÁRIAS 

Ar/. 89. Consistem ações prioritárias: 

I - Adequar a implantação de serviços públicos às condições locais, 
Jando-se especial atenção à~ areas ocupadas por população carente ; 

II - Efetuar o levantamento da situação atual e propor medidas após 
llvir os Órgrios interessados c dialogar com a comunidade: 

111 - Incentivar, sem ônus adicionai s para a Municipa lidade. à coleta 
domiciliar dos materiais reciclúveis, preferencialmente através de ações comunitJrias. 
como foma de conscient i zar é\ poptllação sobre o tcma, favorecer n a uto~sustentação c a 
independência das entidades associativas, abrir postos de trabalho e (TansConnar lixo em 
matérias primns com valor de venda. 

IV - Destinar adequadamente, no pleno respeito às normas ambientais e 
d;'l boa técnica, os resíduos domésticos, industriais e hospitalares, bem como aterros 
oriundos de obras e movimentos de terra, e implantar processos de compost<lgem; 

V - Dar tratamento adequado aos resíduos procedentes de hospitais c 
cOllgêneres: 

VI - Garantir a reserva de áreas para implanlação de serviços c 
çquipamentos comwutários, espaço livre e vias de circulação, destinadas ao uso público 
nos projetos de loteamentos e condom íníos; 

\11 I -Realizar él previsão das necessidades futuras de energia elétrica ou 
outras formas de energia como o gás natural, em conjunto com órgãos pcrtinentc::s: 

VIII - Assegurar às comunidades a possibilidade de esc lher as obras e 
equipamentos que consideT'u\l prioritárias, C1lraves dos mecanismos do Orçamento. 
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TÍTULO 11 
HABITAÇÃO POPULAR DE INTERESSE SOCIAL 

CAPITULO I 
DOS OBJETIVOS 
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Art. 90. São objetivos do plano de habitação de interesse social minimizar 
o déficit habitacional com a implementação de projetos habitacionais CJLlC atendam 
principalmente a população de baixa renda e adoção de medidas preventivas ao não 
aparecimenlo de favelas, promovendo a erradicClçno de bolsães de pobreza, através de 
projetos de reurbanização e ali assentamento dessa população em lotes urbanizados. 

CAPITULO 11 
DAS PRIORIDADES 

Art. 91. Caracteriza-se como prioridade do Plano de Habi[ação o Programa 
Münícipal de Moradia Econômica, que consiste em: 

I . Adotar política s'ocial de habitação populnr CJue aten.da 
prioritariamente a população Américo Br()siliensc de baixa renda; 

II - Proporcionar condições de participação popular na elaboração, 
implantação e fiscalização de programas habitacionais c comunitários; 

In - Adotar uma política social de erradic;)ção de "bolsães de pobreza" e 
de concretização de polílica consistente da assistência social; 

IV - lncentivar a criação de cooperativ8s habitacionais que viabilizcm as 
construções de núcleos habitacionais populares. para a população de baixa renda que 
favoreçam abertura de novos empregos no Município; 

V - Adotar critérios para inscrição, seleção e distribuição que priorizem 
as famílias residentes no município há mais de ci I1CO anos. de preferência .os moradores 
dos bolsões de pobreza; 

VI - Incentivar o desenvolvimento de programas de lotes urhil11izados jã 
íniplantados no município para a população carente, residente nos "babões de pobreza" 
atravé~ de projetos integrados com o setor de promoção social; 

VlI - Criar e manter banco de dados específico, através de cadastramento 
atuali.zado da população carente e mapeamento das áreas possíveis de ocupação de 
acordo com o zoneamento e uso do solo em vigor; 

VIn - Incentivar a mobilização c a participação coletiva da população na 
organização social c política, por meio de encontros locais, municipais e regionais na 
questão da moradia popular; 

IX - Conslderar a proximidnde aos equipamentos urbanos. infra-eslmtma 
c acessibilidade pam a implantação de conjuntos habilaciomus. 

x - Incentivar a auto-construção de casas populares até 70,00111: (setenta 
metros quadrados), [omecendo planta popular padrão gratuitamente e acompanhamento 
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da obra com profissional habilitado no CREA. mediante convênio com entidade de 
classe de profissioJlnis sediados no Município. 

Art. 92, Para os efeitos desta lei, considerar-se-a moradia econOI11Lca a 
residência unifarniliar destinada a uso do proprietário possuidor de um único imovel , de 
carnter popular, com nrea total não superior a 70,OOm~ (sessenta metros quadrados) ê 

que não constill1a pane de agrupamento ou conjunro de realizayRO simultânea . 

§ 10 O mapa constante do Anexo 04 apresenta varias alternativas de planta 
popular, que serào oferecidas aos interessados em participar do programa. 

§ 2° Poderá ser firmado convênio com faculdades de engenharia e de 
arquitetura. objelivando a cooperação técn.ica através de alunos estagiários que 
ori eniarão a construção das unidades habitacionais, sob supervisão do responsável 
técnico do programa. 

§ 3° As obras enquadradas no Plano de Habitaçào fieam isentas do 
pagamenlo de taxa de aprovação e de licenciamento. 

CAPITULO IH 
DO CONVENIO PARA LMPLANTAÇÀO DE CONJUNTOS HABITACIONAIS 

Art. 93. Fica o Mun.icípio, pelo Poder Executivo, mediante aprovação do 
Poder leg islativo. autorizado a estabelecer convênio c/ou contrato para a implantação de 
programa de construção de conjuntos de casas populares destinadas à população de 
baixa rendn. do Municfpio, com a Companh.in de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, do qual constarão, entre outras, as seguintes 
cl áusulas estabelecendo as responsabilidades do Município: 

I - Executar toda infra-estrutura básica necessária ao empreendimento., tais 
como; rede de abastecimento de água , rede de coleta e distribuição e tratamento de 
esgoto c energia elétrico, por seu próprio intermédio ou das respectivas empresas 
concessionárias de serviço públ ico, confonne definidos nos respeclivos pareceres de 
viabilidade lécnica. bem como colocação de guias e sarjetas e manHtenção das vias 
públicas do referido conjunto e apresentar o termo de compromisso geral referente à 
execução dos projetos e redes, anteriomlellte ou conCOmilí\Jltl:mentc ~s obras de 
edificação do nucleo residenciaJ em prazos compatíveis, para evitar eventuais lItrasos na 
comercialização das unidades habitacionais; 

11 - A elaboração do projeto e execução das obras de drenagem e 
pavimentação asfâltica necessárias à ímplanwção do conjunto; 

UI - Todas as despesas decorrentes de: cert.i.dões, emolumentos, taxas 
aprovação de plantas do loteamento e das construções, solícitaçilo de "Habite-se", com 
referência à area de terreno e do respectivo núcleo habitacionnl e todos os impostos e 
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taxas incidentes sobre terrenos e/ou construções, quando ainda de propriedade da 
CDHU. seja de exclusiva responsabilidade e ônus d<l Prefeitura e/ou isenta de 
pagamento. 

Art. 94. O programa habitacional scrà implantado em gleba de propriedade 
da COI-IU dou dt propriedade do Município, a ser doado a CDHU . 

Art. 95. Ficam isentos de tTibutos municipdis os bens imóveis, mõveis e os 
serviços integrantes do empr.eendimenro que a Companhia de Desenvolvimento 
Habílacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU implantar no ivlunicípio, até a 
comercialização do referido Conjunto Habitacional. devendo após a Municipalidade 
lançnr os referidos impostos em face dos mutunrios bendiciados. 

TÍTULO IIJ 
SANEAMENTO 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 96, Fica estabelecida a política para o gerenciamento dos sistemas de 
abastet;imcnto de água e esgotos no território Municipal. 

Parágrafo único. Entende-se por sistema de abastecimento de água todos 
os $t!us componentes, tais como: captação, reservatórios, linha de rec'dque. adutoras. 
estação de tratamento, elevatórios e a rede de distribuição. 

Art. 97. O atual sistema de abastecimento de água, gerenciado pelo 
Dcpa!iamenlo de Água do Município. é composto de ') poços tubulClres, 4 estações 
elevalórias. 8 km de adutoras, 5 centros de reservação com J) reservatórios, 67 km de 
redes distribuidoras com aproximadamente 9.000 ligações. Os estudos de demanda 
efetuados indica que o consumo médio por economia é da ordem de 1044 l/dia . A 
extensão da rede coletora de esgotos sanitflrios é de 102 .64 km, este sistema de redes de 
esgotos é composto, basicamente por redes coletoras, que dcspejcllH os esgotos. sem 
traramCIHO, no córrego que atravessa a cidade. 

CAPITULO 11 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Arl. 98. Constituem-se obje tivos para o plano de abas tcc imt:nto de água dei 
Município: 

I - Abastecimento de água, dentro da área perímetro urbano e na zona 
expansão urbana defenda por lei na totalidade das areas; 

, -, 
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II - Impedir a ocupação irregular nas áreas próximas aos poços de 
captação e os reservatórios; 

IH - Limitar a instalação de criadouros de animais nas áreas de drenagem 
à montante e, no mínimo a 100,00 (cem melros) à jusante do ponto de capitaçilo de 
água; 

IV - Tomar as nascentes de todos os cursos de àgua do Município como 
áreas de proteção de mananciais e ambiental; 

v - Criar mecanismos de controle sanitário constante em todos os 
mananciais. mcdinntc élnalise e estudos, coleta e exames laboratoriais, fisicos-CllIímicos 
e bacteriológicos de amostras ao longo dos cursos de áglla; 

VI - Possibilitar a existência de parceria com os Municípios vizinhos com 
o intuito de abastecimento de água do Município c adotar prática estadual de recursos 
lúdricos como norma de orientação de gesklo dos recursos hídricos do Município. 

Art. 99. Ficam declaradas Áreas dc Preservação Ambiental. para a 
salvaguarda e a preservaçào dos mananciais de água destinada à população, seu bem 
estar e melhoria das condições ecológicas, as margens de ambos os laclos e até uma 
distància de IOO,OOm (cem) metros a partir de seu álveo. em sentido tnmsversal ao 
mesmo, dos cursos d'água. suas nascentes, seus form<ldores , seus brtlços, suas lagoas: 
seus lagos. suas represas. relacionados 110 pJrágrafo seguinte quando I . cnlizados no 
Munjcípio: 

§ 10 Para os novos IOleamclHos a faixa de proteçào será de 30.00rn (trinta 
metros) para cada I(ldo do córrego, não sendo permitido incluír esta t:1ixa. no dlculo das 
percentagens das áreas verdes prevista na lei de loteamento. 

Preservação déls Nascentes 

• A Fazenda Anhumas 
• - Fazenda Jamaica 
• - Fazenda Santo Antonio (Cabaceíras) 
• - Fazenda Bombarda 
o - Usina Santa Cruz 
• - Fazenda Recreio 
• - Fazenda Paraíso 
... - Fazenda Ponte Alta 
... - lazenda José Maria 
• - Fazenda Aliança 
• - Fnenda lvionte Alta 
Q - Fazenda Cerqueira 
• - Hospilal Nestor G. Reis 
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• - Área da Prefeitma - Luiz Omclto 
• - Sitio Zanoni 
• - Sitio Crescenzio 
• - Sitio Primaveras 
• - Sitio Nilia 

Córregos 
Córrego Maria Mendes 
Cón"egú do Xavier 
Córrego Reliro 
Córrego Jõao Mendes 
C6rrego' Cruzeiro 
Córrego Paulino 

§ 20 Na$ áreas de preservação ambiental. na dislância de IOO,OOm (cem 
metros), ficam proibidas as seguintes atividades : 

I - a implantação e o [wlcionamenlO de indústria, atividades e instalações 
outras, potencialmente poluidoras e capazes de afet,H os mananciais; 

II - a realização de obras de terraplenagem. inclusive curvas de níveis, 
alerros, sobrados pnra plamações e abertura de canais e valas, quando essas iniciat ivas 
importarem em sensível alteração das condições ecológicas ou permitirem ainda. a 
poluição dos mananciais, com o carregamento para as águas e suas adjacências. de 
sujeiras diversas e produtos nocivos à saúde; 

UI - o exercício de atividad~s capazes de provocar wna acelerada erosão das 
tctras e ou acentuado assoreamento das coleçues hídricas: 

IV w a realização de obras e 'Ilividadcs que impliquem em sensível 
modificação do volume de água dos mencionados cursos e causem diminuição no
represamenlo públit:o; 

V - a planwção, a exploração pecuária, a recreação poluente e perigosa, o 
corte indiscriminado da nora protetora do manancial, íl degradação do solo. o depósito 
ou armazenamento de produtos e resíduos naturais e físico-químicos prejudiciais, 
incolldizentes com o local e em qualquer eswdo de matéria, a guarda de máquinas de 
grande porte, o depósito de lixo, de animais mortos. de enrulhos, de materiais e 
utensílios imprestáveis ou inservíveis e desp~jos de esgotos domésticos e induslriais. 
além de outras atividades consideradas pernicio5<lS ou perigosas pelo Muni.cípio, aos 
referidos cursos de águas e à llora local. 

ArL 100. A fiscalização do controle de poluição e das Áreéls de Pre~ervação 
Ambiental será exercida por órgãos públicos competentes ligados à arca de saúde. 
planejamento e posturas mUl1icipais, aos qllais cabera. confonne o caso, a Jltl1lação aos 
infratores, a apreensão ou ordem de remoção dos poluentes, a detcnninaçã das 
ex ig~ncias a serem cumpridas e a gradação do valor da multa aplicada. conforme 
estabelecido no código comperente ou legislação Estadual p~rtinente. 
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ivhmícipio: 

CAPÍTULO 111 
SISTEMA DE ESGOTO 

Art. 101. Conslituem~sc objetivos para o plano de sistema de esgoto do 

I - Interceptação de todas as redes de esgoto antes dos seus lançamentos 
nos c-ursOS d'água encaminhando~os para unidade ele tTatamento a ser clcfmída mediante 
estudo específico em conjunto com o órgão Ambiental Estadual. 

n - Tratamento de 100% dos esgotos coLetadós com eficiência mínima 
de 90%; 

In - Criar programa de saneamento básico para as populações rurais, 
fornecendo projetos de fossas sépticas e de dissipaçãofillal dos esgotos adequado para 
chácaras de recreio e produtivas, visando o uso adequado dos mananciais subterrâneos e 
o afastamento dos dejeros. como foona de conduta para prevenção de doenças 
trnnsmisslveis e mflnutenç~o da qualidade as águas; 

rv - Implantar, quando necessario. nos pequenos núcleos po[)ulacionais, 
sistemas de tratnmento de esgotos de baixo custo e que atendam as exigênci~s mínimas 
de eficiência. 

CAPrTULO IV 
DAS ÁGUAS CORRENTES 

Art. 102. O dono ou o possuidor do prédio inferior é obrigado a receber as 
aguas que correm mllum!melHc do superior, não podendo realizar obras que embaracem 
o seu fluxo; porém a condição natural e anterior do prédio inferior não pode sei: 
agravada por obrns feitas pelo dono ou possuidor do prédio superior. 

Art. 103. Quando <1$ águas, artificialmente levadas ao prédio superior. ou aí 
colhidas, correrem dele para o inferior, poderá o ·dono deste reclamar que se desviem, 
ou se lhe indenize o prejuizo que sofrer. 

Panigrafo único. Da indenização será deduzido o valor uo beneficio 
obtido. 

Art. l04. O proprietário de nascente ou do solo onde caem águas pluviais, 
satisfeitas as necessidades de seu consumo, não pode impedir ou desviar o em o natural 
das élguas remanescentes pelos prédios inferiores. 

Art. 105. O possuidor do imóvel superior nào poder~1 poluir as águas 
indispensáveis às primeiras necessidades da vida dos possuidores dos imóveis 
inferiores; as demais, qUe poluir, deverá recuperar, ressarcindo os danos que estes 
sofrerem, se não for possível à recuperação ou o desvio do curso artiticial das águas. 

Art. 106. O proprietário tem direi to de construir barragens, açudes Oll outras 
obms para represamento de água em seu prédio, mas se as águas represadas invadirem 
prédio alheio, serA o seu proprietário indeni.zado pelo dano sofrido, deduzido o valor do 
beneficio obtido. 
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Art. 107. É permitido a quem quer que seja, mediante prévia indenização 
aos proprietários prejudicados, constmir canais, através de prédios alheios, para receber 
as águas a que tenha direito, indispensável às primeiras neces'sidades da vida, e. desde 
que não cause prejuízo considerável à agricultura e à indústria, bem como para o 
escoamento de á1::,'Uas supérfluas ou acumuladas, ou a drenagem de terrenos. 

§ 10 Ao proprietário prejudicado, em tal caso, também assiste direito a 
ressarcimento pelos danos que de futuro lhe advenham da infiltração ou irrupção das 
águas, bem como da deterioração -das obras destinadas a canalizá~las. 

§ 20 O proprietário prejudi'cado poderá exigir -que seja sllbterrân~a a 
canal ização que atravessa áreas edi ficadas, pátios, hortas, jardins ou quintais. 

§ 3° O aqueduto será construído de maneira que cause o menor prejujzo aos 
proprietários dos imóveis vizinhos, e a expensas do seu dono, a quem incumbem 
também as despesas de conservação, preferencialmente através de ações comunitârias, 
corno forma de conscientizar a população sobre o tema, favorecer a auto-sustentação e a 
independência das entidades associativas, abrir postos de trabalho, transfonnar lixo em 
matérias primas com valor de venda, e diminuir a pressão sobre os vazadouros; 

TÍTULO IV 
SAÚDE 

CAPÍTULO I 
DA POLITICA MUNICIPAL 

Art. 108. A política municipal de saúde tem seus princípios asseg.urados 
pela Constituição Federal de 1988, através da Instituiç-ão do Sistema Unico de Saúde e 
em conformidade com o anigo 196 que determina a saúde como direilo universal do 
cidadão e dever do poder público. 

Art. 109. São diretrizes da política de saúde: 
1 - assegurar a implantação dos pressupostos do Sistema Único de Saúde, 

mediante o estabelecimento de condições urbanisticas que propiciem a descentralização, 
a hierarquização e a regionalizaç.ão dos serviços que o compõem; 

rI - organizar a oferta pública de serviços de saúde e estendê-la a todo o 
Municipío: 

ITr - garantir a melhoria da qualidade dos s.erviços prestados e o acesso da 
população a eles; 

rv - promover a distribuição espacial de reClliSOS, serviços e ações, confonne 
critérios de contingente populacional, demanda, acessibilidade flsica e hierarquização 
dos equipamentos de saúde em centros de saúde, policlínicas, hospitais gerais. pronto
socorros e hospitais especializados; 

V - garantir, por meio do sistema de transporte urbano, condiçoes de 
acessibilidade às areas onde estejam localizados os equipamentos de saúde; 

VI - promover o desenvolvimento de centros detentores de tecnologia de ponta, 
de forma a atender a demanda de serviços especializados; 

VII - garantir boas condições de saúde para a população, por meio de ações 
preventivas 'que visem à melhoria das condições ambientais, como o controle dos 
recursos hídricos, da qual.idade da água consumidaJ da poluição atmosférica e da sonora; 
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VIII - promover poHtica de educação sanitnria. conscientizando e eSlimulando a 
participação nas ações de saúde. 

CAPITULO 11 
DAS PRIORIDADES 

Art. 110. São prioridades na política municipal de saúde: 

I - Priorizar a aniculação com os demais setores da vidn pública 
m\lnicipnl que inleragern com a Saúde. 

11 - Enl~lIizar a atenção prim;\ria à Saúde, cujas ações deverão ocorrer de 
forma articulada e integrada entre os diferentes n!vcis do sistema ; 

111 - Garantir o acesso de toua é1 população do Município ti aten.ção 
básica: priorizando as comunidades mais carentes, ílOlpl iando a rede bas ica de acordo 
com diagnóstico de saúde de cada área, priorizando o programa de saúde da fü.milia 
como eSlratégia; 

IV - Garantir atenção de emergência de boa qualidade e buscar distribuir 
tais serviços respeitando os aspectos geogrMicos e demográficos do Município; 

V - Promover as ações de saúde de foma integrada aos demais setores e 
serviços públicos; 

Vl- GarAntir a assistência e atenção rt grupos prioritarios de relevância 
epidemiológica como crianças, mulheres, idosos, portadores de doenças cronicas e 
degenerativas, de doenças sexualmente transmiss{veis, inclusive AIDS e outras; 

VII - Garantir sistema de educaçào continuada para os profissionais da 
rede pública, visando a quali ficação dos profissionílis e serviços; 

VIII - Promover a articulação com os demais Mtln i c ipio~. Estado (; 
Governo Federal; 

IX - Estimular as divisões da Vigil{l11cia Sanitária, Epidemiológica e 
Ambiental para trabnlharem na ótica da Vigilância em Saúde de forma desccntl'alíznda e 
regional ízada; 

X - Garantir a atenção ao pré-nalaJ e ao parto na ótica da luunanização e 
a integração com a saúde escolar; 

XI - Garantir atenção à saúde dos idosos de forma prioritária em todos os 
níveis do sistema, assim corno dos ponadores de deficiência física e mental. 

XII - Viabilizar a assistência integral fi saúde do IrabalhaJor, desde o 
atendimento de at: ic1 e.ntados no trabalho ao prog ralnn de reintegração no mercado 
produtivo; 

XIII - Gmantir um programa de assistência integr2l1 à saúde do adolescente; 
XlV - Ampliar programa de nção preventiva, curativa, serviço de terapia 

altemativa na rede pública; 
XV - Modernizar os setores de vigilância epidemiológica e sanitária; 
XVI & Desenvolver atividades c ações de saúde no âmbito c·omunírário. 

associados aos setores dê lazer. esportes t cultura. enfocando a mulher. O idoso. a 
criança e o adolescente; 
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XVII - Incentivar a lmplantação do sistema municipal público de sangue. 
componentes e derivados; 

XVII [- Integrar as ações dn promoção e prevenção, junto às escolas. 
associações comunitárias e outras; 

conveniada. 

seguinte: 

XIX - Fiscalizar e garantir o acesso da população aos serviços da rede 

CAPITULO In 
DA SAÚDE ANIMAL 

Art. ] J 1. As políticas de proteção aos animais terão como ações mestras o 

I - Desenvolver programa que despcne nas crianças a consciência cla 
participação pelo controle dos animais abandonados: 

11 - lmplal1lação do programas nas escolas; 
111 -Eretuar o c~dastramento de animais de lraba.lho 
IV -Evitar a existência de animnis perambulando pelas ruas, colocando em 

riSCO as pessoas; 
V - E.fetuar o regislTo de todos os veículos e condutores, com o respectivo 

cadastramento de toclos os animais utilizados em atividades de aluguel; 
VI - Exigir a definição de local de descanso para os animais fo[(\ de seu 

período de lrabaJho; 

Vll - Proceder à fiscalização periódica para a verificação d<ls condições 
de saúde dos animais, responsabilizando e multando os proprietários infrntores. 

VIII - Recolher ao depósito d<l municipnlídade os animais encontrados 
em abandono nas fuas, praças, estradas, caminhos públicos e logradouros; 

IX -lmplnntar o prog·rama de redução ela população de cães e gatos de rua, 
com capt1Jra e castração dos mesmos, em ações conjunLas dentro das condições técnicas 
adequadas, onde os animais possam ser abrigados. cadastrados e encaminhados para 
adoção. 

X - lmplantar uma estrutura que permita, além de acolher, castrar e 
encaminhar animais para novos lares, a educação das crianças sobre posse responsável 
de animais, resultando na signific.aliva diminuição de animais perambulando pelas ruas 
da cidade. 

XI -Castração obrigatória de todos os animais não-domiciliados Oll 

semidomiciliados, pois estes se reproduzem pelCls ruas como os primeiros . 

TÍTULO V 
EDUCAÇÃO 
CAPITllLO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 112 - São objelivos da Educação: 
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I - implementar no município uma política educaçional unitária, construída 
democraticamente; 

II - articular a polílica educncional ao conjunto de políticas públicas, em 
especial a politica cultural: compreendendo o individuo enquanto ser integral, com 
vistas à inclusão social e cultillal com eqüidade; promovendo o acesso aos bens ela 
cultura e incentivar a produção cultural; 

TIl - fazer levantamento da produç.ão cultural) detectando suas carências; 
IV - superar a fragmentação, por meio de ações integradas que envolvam as 

diferentes modalidades de ensino, profissionais e segmentos a serem atendidos; 

CAPITULO II 
DAS DIRETRIZES 

Art. 113. São diretrizes no campo da Educação: 

I - a democratização do acesso e a garantia da permanência do aluno nn 
escola, inclusive em relação àqueles 'que não o tiveram em idade apropriada; 

11 - a democratização da gestão da educação. atraves da abolição de 
paradigmas de decisões cenlralizadas e autoritárias; 

IIJ - a democratização do conhecimento e a articulação de valores locais e 
regionais com a ciência e a cultura universalmente produzidas. 

CAPITULO IH 
AÇÕES ESTRATÉGICAS 

Art. 114. São ações estratégicas no campo da Educação: 

I - Relativas il democratização do acesso c pennanência na escola: 

a) realizar um censo educacional na Cidade com o objetivo de detectar as 
reais demandas existentes: 

b) criar Comissões Permanentes de Atendimento a Demanda junto às 
instâncias regionais da educação; 

c) implantar e acompanhar projetos de Renda Mínima - transferência de 
renda a famílias de baixa renda, vinculada à pennanência dos dependentes na escola -
articulados com os demais órgãos da Inlmicipalidade; 

d) estabelecer planejamento conjunto com outras instâncias para 
atendimenl'O á demanda; 

e) disponibilizar as escolas mUOlCtpais aos finais de semana, feriados e 
períodos de recesso para a realização de atividades comun.itárias, de lazer, cultura e 
esporte; 
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f) propor e incentivar a elaboração anual do Plano Escolar em todas as 
unidades de ensino, com n participação de todos os segmentos da instituição c a 
nprovação do respectivo ConseLho de Escola: 

g) implantar programas de formação permanellle dos profissionais de 
Educação; 

h) habilitar os professores c profissionalizar os funcionários dos 
equipamentos de educação infantil. condicionando o ingresso de novos profissionais à 
titulação mínima nível médio. magistério; 

i) incorporar o uso de novas tecnologias de infonnação e comunicação ao 
processo educativo: 

j) rncentivar a leitura, incrementar o ncelvo da biblioteca municipal e 
estender o horário de funcionamento, inclusive nos finajs de semana; 

I) promover a leitura como fonte de informação em órgãos oficiais do 
municipio e em praças publicas; 

li - Relativas à Educação Infantil: 

a) ampliar o atendimento pré-escol;)r ti crianças de 6 (seis) anos de idade, 
expandindo este processo, gradfllivamente. a crianps de 5 e 4 anos d~ idade; 

b) ampliar o alendimento a crianças de O a 3 anos de idade em CentroS de 
Educação Infantil dns administrações direta e conveniada; 

TIl - Rc\atlv{\s ú Educação Especial: 

a) promova refornlas nas escolas regulares, dotando-as com recursos 
físicos, materiais, pedagógicos e humanos para o ensino aos ponadores de necessidades 
educacionais especiais; 

b) capacitar os profissionais da educação na perspectiva de incluir os 
portadores de necessidades educacionais especiais nas escolas regulares. resgatando 
experiências bem sucedidas de processos de inclusão social; 

c) implantar Centros de Atenção visando ao apoio psico-pedagógico a 
professores c aos alunos com necessidades educncionais especiais e seus familiares. 

IV - Relativas ao Ensino Profissionalizante: 

a) promover a flexibilização dos cursos profissionalizantes. permitindo sua 
adequação a novas demandas do mercado de trabalho c sua articulação com outros 
projetos voltados ~ inclusão social; 

b) criar centros de fonnnç50 e orientaçào profissional nas regiões com 
maiores índices de exclusão social; 

c) criar supletivo profissionalizante; 
c1) promover a articulação dos agentes de cursos profissionalizantes !la 

Cidade com vistas a potencializar a oferta de educação dessa narureza. 

v - Relativas às ações prioritárias: 
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a) elaboração de política de alendimento educacional i1 crianças de O a 6 
anos, com priorid.é:lde para cf população de ba ixa renda; 

b) garantia de atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiências físicas e mentais; 

c) incluir nos currículos escolares as peculiaridades do Município e a 
valorização de sua cultura e de seu patrimônio histórico, artístico e ambiental; 

d) promoção, em articulação com o Estado, de política de educação para a 
scglUança no trânsiro~ 

e) avaliação c ampliação de rede de escolas, creches·e centros comunitários. 
levando-se em conta a demanda real, espaço [j'sico adequado e localização, priorizando 
os locais de baixa renda; 

f) realização anual de censo escolar, para garantir o ensino fundamental 
obrigatório, inclusive aos que não tiveram acesso à escola na idade própria; 

g) garantir a gratuidade do ensino fundamental nas escolas municipais; 
h) criação de condições para o desenvolvimento do ensino 

profissionalizante, através da ação municipal e de convênios com entidades privadas; 
i) determinar áreas e est.abelecer critérios para utilização de espaços 

alternativos para a prática de esporte e lazer, considerando todas as faixas etárias; 
j) criação de centTos comunitários polivalentes; 
k) implantar os temas transversais de acordo com os parâmetros curriculares 

nacIonaIS; 
I) promover o ensino protissional, visando assegurar aos que o desejam, 

conhecimentos suficientes para exercerem profissões em diversas áreas, inclusive rural 
e artesanal; 

m) elaboração de política de atendimento educacional. incluindo a pessoa 
idosa; 

n) celebração de convênios com órgãos estaduais, para a implantação e 
ampliação da rede de escolas do Ensino Médio; 

o) manutenção dos. serviços d creche comunitária como espaço pedagógico 
educacional, incluindo formação e reciclagem dos agentes envolvidos; 

p) adaptação das escolas de educação infantil e de ensino fundamental da 
rede municipal de ensino, na medida das necessidades e demanda.s sociais, em escolas 
de tempo integral; 

q)atendimento à Educação Especial na perspectiva da inclusão, dando a 
cada aluno portador de necessidades especiais o atendimento necessário para o 
desenvolvimento integral; 

r) universalização da educação básica de qualidade; 
s) qualificação docente de forma contínua e permanente; 
t) georeferenciamento das matTiculas da rede pública do Município; 
u) integração da rede pública municipal e estadual no processo educacional: 
v) convênio entre o Município e Empresas Privadas para a construção dou 

manutenção de escolas, creches e areas de lazer; 
y) Convênio com entidades e clubes para a promoção de eventos esportivos; 
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z) remodelar e equipar todas as escolas existentes e as que VCllh<l!1l ;l ser 
construídas com dispensa, cozjnha e refeitório, adequados à escola/creche, visualizando 
demanda futura c ílmpliação e otimização da merenda escolar; 

a.l) criação de árens de lazer nas comunidades; 

a.2) promover LI alfabetização de adultos em ensino noturno e promover de 
evenros para os portadores de deficiências flsicas. 

TITULO VI 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CAPITULO I 
DOS OO.IETIVOS 

Art. 115. O objetivo do desenvolvimento economlco do Municípi() tem 
como meta a qualidade de vida da população e o aumento da oferta de empregos. com 
uma justa distTibuição de renda e incentivo a industria o comercio e a preslélção de 
serviços. 

Art. 1 J 6. O potencial turístico do Município, como meio de 
desenvolvimento das atividades comerciais e de serviços, deverá ser explorado de forma 
harmoniosa, integTando as diversas fonnas de turismo desenvolvidas na região com LI 

preservação dos pillrimônios naturais e culturais, bem como gerando oportunidades de 
trabalho e renda com a participação da comlUlídadc local. 

Art. 117. As novas indústrias que pretendem instalar-se no rerritório do 
lvltmicípio não poderão desenvolver atividades que degradem o meio ambiente, 
utilizando prioritariamente o gás natural como combustível e deverão cons[ituir~se de 
indúsU'Ías não poluentes, compatíveis com o meio urbano. 

Ar!. 118. O Município buscará dinamizar as íltivldades rurais, objetivand0 
uma eficaz eS[ntlllfa de apoio à produção rural, em especial estimulando fi agricultura 
orgânica. como meio de gerar empregos e fixar o trabalhador no campo. 

Art. I 19. AI~m de outras ações o Município deverá: 

I - Apoiar as atividades turísticas, enfatizando as de carútcr histórico, 
culturaL ecológico, rural, esportivo, de convenções, de negócios e de compras, atraindo 
a participação da iniciativa privada e assegurando a hamlOnia entre o turismo e a 
preservação do patrimônio natural e cultural. 

lJ - Incentivar o desenvolvimento industrial do Município, priorizíu1do as 
indústrias de pequeno e médio portes, não poluentes, bem como laboratórios c centros 
de pesquisas. 

IH - Estimular as atividades agro-pecuárias, necessáríns ao consumo 
interno, incentivando o sistema de produção e comercialização direta. com () apoio aos 
pequenos produtores. 



61 

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

IV - Estimular o aproveitamento, por parte dos estabelecimentos 
comerciais e industriais, do potencial de jovens em diversos setores. objetivando seja 
eSS,l Ulllil das medidas qLl~ assegurem o :lCCSSO CIO 10 emprego. 

V - Incentivar a legalização d(ls atividades econ6micas inronnais. 
notadamente aquelas ligadas às micro e pcquenns empresas, às indústria.s caseiras c ao 
anesannto. coibindo as atividades econômicas sem licenciamento e regulamentando as 
atividades do comércio ambulante. 

VI - Estimular a criação de micro, pequenas e médias empresas. não 
poluentes, de uso intensivo de mão de obra, próximas às áreas residenciais de baixa 
renda, llssim como todas as atividades produtoras que possam ser desenvolvidas no 
âmbito das residências. 

vn - Promover encontros com as Prefeituras dos demais municípios. nos 
diversos setores de mútuo interesse, com ucfinição de propostas de interesse comum. 

VIII - Dar continuidade â agilização do trâmite dos documentos c o 
sistema de infol1nações, sobrerudo quando relacionados à emissão de alvarás de 
estabelecimentos comerciais. industriais e de prestação de serviços. 

IX - Abrir e conservar estradas vicíllais que at~ndam ;1$ renis neccs::;idades 
dos trab,llhadores mrnis. 

CAPlTULO 11 
DAS DIRETRIZES 

Art. 120. São diretrizes do Desenvolvimento Econômico: 

I - Integrar o processo de descnvolvimento econômico com a finalidade de 
gerar maior equídade e justiça social, cultura.l e ambiental através do incentivo as 
políticas públicas e sociais, 

11 - Diversificar e desconcentrar a economia, com finalidade de ampliar a 
inserção e articulação regional. nacional e internacional do Olun.idpio; 

TIl - Modernizar a atração de investimentos prodUlivos no âmbito 
administrativo. operacional e de infraestruturil: 

IV - Priorizar empreendimentos econômicos locais. qualificando a m;Jo-de
obra c linanciando cr~di(Os populares; 

TITULO VII 
DA AGRICULTURA 

Art. 121. O Município deverá elaborar e implementar um Plano de 
Agricultura Sustentável. fortalecendo Mecanismos e iustrumentos de articulação 
institucional, descentralização c gestão entre Govemo e a sociedade civil. 

Art. 122. Constituem objetivos c diretrizes de uma política municipal de 
agricultura: 

I - Instituição de um programa municipal de agricultura familiar articulado 
as esfer<ls de atuação dos programas estadual e nacional; 
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11 - Ampliação do acesso à formação educacional e profissional; 
111 ~Estímulo ao beneficiamento e agroindustrializaçno da produção 

cooperada com o objetivo de agreg"or valor aos produtos, atendendo padrões de 
qualidade exigidos pelo mercado: 

IV ~Esüm.lIlo a mecanismos de comcrcializ.<lçào, incluindo o processo de 
cerl; ficaçào am bienml verde de prodLHos ngropecuários: 

V - Alternativas de crédito ao manejo sustentável, para a compra de 
equipamentos e para investimentos em proteção ambienlal: 

VI -Incentivo Ú l:onservação c recuperação dos solos dos sistemas 
produtivos agrícolas 

VII - Estabelecimento ele instrumentos legais de reduçjo e controle do 
uso de agrotóxicos; 

VII I - Lncremcnto da infra-estrutura para armazenamento da produção 
familiar em regime cooperativo; 

IX -Incentivo ao planejamento ambiental e ao manejo sustentável dos 
sistemas produtivos agricolas 

X - Estímulo às iniciativas integradoras entre políticas de agricultura c 
saúde. 

Art. 123. São objetivos da agricultma rural : 

I - Estimular :l cessão de uso dos terrenos públicos c privados não 
utilizados Oll sub-utilizados para o desenvolvimento de agricultura orgânica. com o 
inlllito do controle dos vaz.ios urbanos improdutivos. 

n - Estimular o planejamento de zonas rurais para produçflO agroecológica e 
agroindustriais. de base familiar Oll associativa. criando cinturões verdes c priorizando a 
economia solidãria, o abastecimento e a segurança alimentar. 

TITULO VIU 
INDUSTRIA, COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELI1\llNARES 

ArL 124. A polltica municipal da indúsrria, do comercio e da prestação de 
serviços será con'\posta pelo conjunto de atividades integradas que contribuem para o 
fortalecimento dos setores produtivos locais c regionais" 

CAPITULO 11 
DOS OBJETIVOS 

Art. 125. Os objetivos da política municipal da indústria, do comercio e da 
prestação de serviços são: 
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I - Propiciar condições para a consolidação e ampliação das empre.sas 
instaladas no· município através de um intercâmbio permanente com outros pólos, 
segmentos ou empresas; 

Il - Elaborar estudos e diagnósticos permanentes dos arranjos produtivos 
locais proporcionando assim a inserção e o fortalecimento das empresas locais em 
outras cadeias de fornecimento ; 

In - Efetivar estudos e parcerias com universidade"s entidades 
representativas, poder público e iniciativa privada sobre o perfil de atratividade de 
novos empreendimentos, conciliando os aspectos econômicos, sociais, ambientais e 
estruLurais dos empreendimentos : 

IV - Promover a divulgação por meio de eventos e comunicação, na esfera 
regional, nacional e internacional, das competências e da capacidade instalada lanlo no 
nível da industria, do comércio ou dos serviços; 

V - Promover treinamento profissional e conhecimento global como forma 
de inserir a mão-de-obra às reais necessidades empresariais; 

CAPITULO U1 
DAS DIRETRIZES 

Art. 126. Serão diretrizes da política mWlicipal de indústria, comércio e 
prestação de serviços: 

I - Manter e ampliar a participaçiio mmticipal na circulação de produtos e 
serviços nos pontos de venda; 

11 - Garantir a oferta e qualidade na infra·estruhrra de serviços de apoio, 
formação e capacitação de recursos humanos necessários ao desenvolvimento da mào 
de obra necessária ; 

Art. 127. lncentivar a criação e o fortalecimento de associações de agentes e 
prestadores de comércio e serviços, na esfera municipal, bem tomo intercâmbio 
regional e nacional. 

TITULO IX 
DO TURISMO 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Arf. 128. São conceitos do turismo municipal e regional : 

o tmlsmo de IDane i ra geral está d iretamenle 1 igado ao espaço IH un ici paI, já 
que é exaTamente deste território que os turistas se apropriam. Apesar da área urbana 
não ser o único território do turismo é, sem dúvida, a mais importante, visto que a 
cidade é o lugar, por excelência, do conjunlo do encontro sociocultural. O espaço 
municipal, sobretudo o urbano, possui regras a serem cumpridas, pois nele trabalham e 



64 

PREFEITURA DO MUNIC\PIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

moram pessoas que, antes de tudo, merecem ser felizes. Assim, o processo de 
planejamento deve buscar traduzir alguns desses desejos e vontades em princípios e 
diretrizes gerais que, por sua vez, deverão ser alcançados mediante o cumprimento de 
regras e por meio de instrumentos de gestâo, buscando oportunizar um ambien(c 
"harmônico" e superar problemas existenles levando em conta os po(enciais sociais, 
econômicos e ambientais. 

Ao considerar esses potenciais para a superação de problemas, e com foco 
no desenvolvimento local. a atividade turística vem sendo apresentada, constantemente, 
como alternativa para um desenvolvimento socialmente mais juslO, economicamente 
mílis viável e ecologic<Jmenlc mais correto. 

CAPITULO 11 
DOS OBJETIVOS 

Art. 129. A política municipal de turismo será estimulada seguindo-se os 
objetivos abaixo: 

[ - Criar uma imagem forte e diferenciada no mercado turístico tegiona!, 
e\idenciando a sua caract.erística de pólo turístico; 

Ir - Desenvolver um conceito de turismo receptivo. que possibilite a 
i11legração dos Municípios, criando vamagells competitivas resultantes da ação 
oonjunta. 

HI - Propiciar e estimular o desenvolvimento inleg-raJ do turismo em suas 
diversas categorias; 

IV - Estabelecer uma artic\llaçHo de políticas regionais em turismo, 
promovendo uma integração illtenmmicipal c a fonnação de lima redc urbana regional 
de intercâmbio e a potencial ização de sua cílpacidade instalada; 

AI'L 130. Consideram-se de interesse lurístico as áreas especiais e os locais 
instituídos no conceito e forma da presente Lei ou protegidos por legislação especifi.ca, 
e especialmente: 

I - os bens de valor histórico, artíst.ico, arqueológico ou pré-histórko; 
11 - as reservas e estações ecológicas; 
111 - as areas destinadas à proteção dos recursos JlAturais renovaveis: 
I V - as man i festações cu Iturai s ou etnológicas e os locais onde ocorram: 
V - as paisagens notáveis; 
VI - as localidades e os acidentes naturais adequados ao repouso e a 

prática ue atividades recreativas, desportivns ou de lazer; 
VII - as fontes hidrominerais aproveitáveis; 
VIU - outros que venham a ser definidos, na forma desta lei. 

CAPITULO 111 
DOS SEGMENTOS PRIOR1T ÁRIOS 
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Art. 131. São seguimentos prioritários na política de desenvolvimento do 

I - Turismo de negócios 
II - Turlsmo de eventos 
III -Turismo de lazer 
IV -Turismo náutico 
V - Turismo ecológico 
VI -Áreas especiais de interesse turístico 

Art. 132. Áreas Especiais de Interesse Turís.tico são trechos contínuos do 
território nacional, inclusive suas águas territoriais a serem preservadas e valorizadas 
no sentido cultural e natural e realização de planos e projetos de desenvolvimento 
tUl+ístico. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES 

Art. 133. São diretrizes para a política municipal de turismo: 

I - Manter e ampliar a participação municipal nos fluxos turísricos de 
importância regional e nacional, promovendo e estimulando a divulgação de eventos e 
projetos em todas as modalidades de empreendimentos comerciais, de serviços e 
produtos turísticos; 

II - A sistematização do levantamento e atualização de dados e informações 
sobre as categorias a cadeias de fluxos e produtos turísticos no municípi.o e região, em 
parceria com órgão e instilutos de pesquisa, para atração de investimentos e 
oportllnidades de viabilização de ações e empreendimentos; 

UI - A integração dos programas e projetos turísticos em todas as categorias 
com o calendário e agenda de anual de eventos no município e região, envolvendo a 
integração da comunidade nas atividades comemorativas, sociais, econômicas, culturais, 
esportivas e de lazer realizadas; 

IV - Garantir a oferta e ·qualidade na infra-estrutura de servLços de apoio. 
fonnação e capacitação de recursos humanos necessários ao desenvolvimenro do 
turismo no município e região; 

V - Elencar o patrimônio turísrico. e difundir sua existência por meio de 
impressos e outros meio de comunicação; 

VI - Incentivar a criação e o fortalecimento de associações de agentes e 
prestadores de comércio e serviços de turísticos, na esfera municipal, bem como 
intercâmbio regional e nacional; 
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TÍTULO X 
ESPORTES LAZER E RECREAÇÃO 

CAPITULO I 
DOS OBJETrVOS 
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Art. 134. Constituem-se objetivos no campo de esportes, lazer e recreação : 

I - A manutenção e a recuperaç.ão das áreas municipais destinadas à 
prática do esporte, lazer e recreação; 

li - A celebração de convênios entre o Município e empresas privadas 
para a conslmção e/ou manutenção de áreas de lazer e recreação; 

III - A celebração de convênios com entidades e clubes para a promoção 
de eventos esportivos; 

IV - A promoção de eventos para os portadores de deficiências físicas; 
V - Dar ao esporte e ao lazer dimensão sodo-educativa, com 

implementação de pedagogia que promova nas pessoas o espírito comunitário e o 
sentimento de solidariedade; 

V1 - Fomentar as manifestações esportivas. de lazer e recreativas da 
população; 

VlI - Elaborar um planejamento global que contemple um levantamento de 
todos os espaços possíveis de utilização para o esport-e e o lazer, a fim de dimensionar e 
odemar a instalação dos equipamentos necessiÍrios para atender à demanda existente no 
Município, n0rmalízando a implantação a ser executada pela Secretaria Municipal de 
Esportes~ 

VIII - Envolver os diferentes segmentos da Sociedade Civil na construção 
da politica municipal de esporte e lazer; 

IX - Articular a política municipal de esporte e lazer com a política 
municipal de educação e cultura; 

CAPITULO fi 
DAS DIRETRIZES 

Art. 135. As diretrizes da política municipal de esportes , lazer e recreação : 

I - A garantia da acessibilidade dos ponadore!:; de necessidades especiais e 
de mobilidade reduzida, e a todos os segmentos sociais. sem discriminação de gênero e 
raça, a todos os equipamentos espol1ivos municipais; 

11 - A recuperação e conservaçãO' de áreas públicas, espaços funcionais e 
equipamentos de esportes, 'adequando-os a realização de grandes eventos e espetáculo's 
esportivos; 

IH - Proporcionar atividades de esportes e lazer prioritariamente aos jovens 
e adolescentes, e, sobretudo aqueles que se encontram em situação de risco social, no 
que diz respeito ao envolvimento com a criminal idade; 
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IV - Criar um calendário esportivo para a cidade, com a participação de 
todos os setores envolvidos, em especial as associações de esportes, ligas esportiva$. 
sindicatos e sociedades de bairro; 

V - Incentivar a prática de esportes nas quadras das escolas, nos finais de 
semana, supervisionados pelos próprios moradores dos bairros, com o apoio do poder 
público municipal; 

VI - Organizar, anualmente, torneios de várias modalidades esportivas, 
envolvendo as cidades da região, atraindo consumidores para a cidade; 

VII - Priorizar ações de implementação e implanração de programas c 
unidades esportivas em regiões mais carentes; 

VIII - Incentivar a formação e funcionamento do Conselho Municipal de 
Turismo. 

TITULO XI 
DOS IMÓVEIS PÚBLICOS 

CAPITULO I 
DA GESTÃO DOS IMÓVEIS PUBLICOS 

Art. 136. A gestão e uso dos imóveis públicos se dará observando as 
segui.nt~s diretrizes: 

I - Garantia de destinação a todos os imóveis públicos, de forma a orimizar, 
ao mãximo, suas potencialidades; 

11 - Implantação de um sistema de banco de dados de áreas públicas, 
garantindo informações atualizadas acerca da origem, do LISO e da regularidade perante 
o registro públ ico de imóveis, bem como separatas para imóveis aptos a: 

(I) viabilizar programas habitacionais de ioteresse social; 
b) implantar equipamentos públicos-e comunitários 
c) implantar infra-eru-utura e serviços urbanos; 

lU - Estabelecimento de efetivo controle sobre os bens imóveis públicos, 
quando necessário, com o apoio da comunidade do entorno de cada área; 

IV - Estabelecimento de critérios para a utilização de imóveis públicos por 
terceiros, com fiscalização permanente da adequação do uso aos termos da cessão. 

Art. 137. Para viabilizar os objetivos t"onnulados no artigo anterior, poderá 
o Poder Executivo, dentre outras medidas: 

I - Alienar, respeitadas as cautelas legais, de forma onero.sa todos os 
imóveis considerados inaprovei táveis para uso público, em especial aqueles com: 

a) dimensões reduzidas; 
b) topogTafia inadequada, com declividades acentuadas; 
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c) condições de .solo inadeqlladas à edificação; 
d) fonnmo inadequado; 

lJ - Viabilizar formas de aquisição de imóveis, a fun de atender a utilidade. 
11 necessidade pública c o interesse social, e que não compreendam a desapropriação. 

LIVRO VHI 
SISTEMAS DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA CIVIL 

TITULO I 
DA SEGURANÇA PUBLICA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 138. A Segurança Pública e dever do Estado e direilO c 
responsabilidade de todos, e deve ser exercida para a preservação da ordem pública. da 
segurança das pessüu"s e do patrimônio. por meio dos órgãos catalogados no ar\. 144 da 
Constituição Federal de 1988. 

Art. 139. A Guarda Municipal deverá ser implementada e será dcslinada à 
proteção dos bens, serviços e instalações do Município de Américo Brasiliense, 
coruonne estabelece o padgrafo 80 do arL 144 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A Guarda Municipal deverá atuar no campo da segurança 
preventiva, centrando seu interesse no cidadão, na preservação de seus direilQs e no 
cumprimento das regras de convivência social. 

Art. 140. As atividades de Defesa Civil serão detinidas pelo Sistema 
Municipal de Defesa Civil, garantida a participação da Sociedade Civil c do Poder 
Público por meio da Comissão Municipal de Detesa Civil prevista no TITULO'" com 
definições e atribuições. 

Civil: 

CAPITULO 11 
DOS OBJETIVOS 

Art. 141. São objelivos das polílÍcas de Segurança Urbana e da Defesa 

I - Assegurar o cumprimento ·da Lei, a defesa dos direitos dos cidadãos e 
mamer as normas de convivência social. 

II - Diminuir os índices de criminalidade na cidade de Américo Brasilicnse. 
bem como reduzir os efeitos resultantes de catástrofes naturais ou produzidas pelo 
homem; 

IH -lntegmr ou articular todas as [nstitllições que atuam no campo da 
Segurança Públicll e Defesa Civil entre si e com outros Órgãos Ol! lnslitllíções; 

IV -Garantir a ordem públit.:a c realizar serviços e atividades através do 
Poder Público; 
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v - Afirmar os direitos humanos e valorizar él cid:ldanin: 
VI - Preservar o meio ambiente e o patrimõnio público: 
VII - Inccntivar projetos de cunho educativo, 3 fim de prevenIr a 

c ri mina Jidade; 
VIII - Melhorar constantemente os serviços prestados através do incentivo 

à capacitação permanente dos profissionais que atuam no campo da Segurança Pública e 
Defesa Civil; 

IX - Integrar as Instituições que atuam no campo da Segurança Pública e 
Defesa Civil com él cOlnlmidade, com vistas à geração de contiança e credibilidade 
mútua; 

x - Padroruzar procedimentos operacionais; 

CAPITULO 111 
DAS DIRETRIZES 

Ar!. 142. São diretrizes da politica de scgurança urbana c defesa civil: 

I - Criar e consol idar a Guarda M uniei pai como i nst i tlliçào integrante do 
sistema de Segurança Pública e de Defesa Civil no Município de América Brasiliense; 

11 - Valorizar o Conselho Municipal de Segurança como órgão del~nidor 
da politlca de segurança pública para o município de Américo Brasiliense; 

111 - A valorizar o Conselho Municipal de Defesa Civil como õrgãc 
responsável pelo planejamento e execução das ações de Defesa Civil na cidade de 
Américo Bmsiliense; 

IV - Adotar estratégias que resultem na elaboração de planos de combate a 
violência c de apoio mútuo, nos casos de catástrofes naturais ou provocadas pelo 
homem de llHlIleira multidisciplinar, descentralizada e intersetorial. 

V - Desenvolver ações que contemplem grupos mais vulneráveis à 
crim i nal idade; 

VI - Realizar avaliação e monitoramento do~ projetos e das estruturas de 
Seguranç,a Pública e Defesa Civil, com a linalidade de gnrantir qualidade nos serviços 
prestadqs; 

VII - Estimular medidas preventivas de seguranç:l e c1elcsa civil em 
detrimento dus de nalllreza repressiva; 

VIII - Incentivar a participação populM nos Conselhos instituídos, com 
o objetivo de aproximar a ação de segurança urbana nO real interesse da coletividade; 

lX - Desenvolver campanhas educativas de segurança dirigidas à 
população de crianças e adolescentes no tocante ao conSllmo de drogas, à segurança 00 

trânsito e a violêncin nas escolas pela Guarda Municipal e Policia lvlilitar; 
X - Realizar convênios que possibilitem a ampliação da atuação das 

estruturas de segw-ança do Estado e da União na cidade d~ América Brasiliense; 
Xl - Incentivar a realização de ações integradas entre as diversas estruturas 

de segurança com atuação do município; 
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XII - Fomentar a destinação de recursos para Fundo específico de 
Segurança. visando a captação e a oferta de recursos financeiros às estruturas de 
Segurança e Defesa Civil, a fim de adquirir viaturas, equipamentos e outros materiais 
que ampliem sua capacidade de atuação, bem como treinamento de seu efetivo. 

TITULO 11 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

CAPITULO I 
DOS OBJETrVOS 

Art. 143. São objetivos do Sistema Mw)jcipal de Defesa Civil: 

I - planejar e promover a defesa permanente contra desastres naturais ou 
provocados pelo homem; 

fi - atuar na iminência e em situações de desastres; 
m -prevenir ou minimizar danos, socolTer e assistir populações atingidas e 

recuperar áreas afetadas por desastres. 

CAPITULO II 
DA CONSTITUIÇÃO DO SISTEMA 

Art. 144. O Sistema Municipal de Defesa Civil deverá ser constituído por 
todos os órgãos e enridades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por 
entidades privadas e pela comunidade, sob a coordenação da Comissão Municipal de 
Defesa Civil (COMDEC). 

CAPITULO UI 
DOS CONCEITOS 

Art. 145. São conceitos da defesa civil: 

Defesa Civil é o conjunto de medidas permanentes, preventivas, de socorro, 
assistencial e recuperativo, destinadas a evitar ou minimizar conseqüências danosas de 
eventos desastrosos, previsíveis e imprevisíveis, a fim de preservar o moral da 
população e restabelecer o bem-estar social. 

Diz respeito. fundamentalmente, à prevenção e solução de problernas 
gerados por calamidades, decon'enles de fenômenos e desequilíbrios da natureza, bem 
como de fatores ligados a comunidade, afetando a existência do homem e variando, ao 
longo do tempo, em modalidade e intensidade. 

Com O1aíor precisão, "Calamidade pública" pode ser deGnida como a 
situação de emergência prGvocada por fatores anormais e adversa que afetam 
gravemente a comun.idade, privando-a, total ou parcialmeule, do atendimento de suas 
necessidades ou ameaçando a ex.istência ou integridade de sua população. 
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Para efeito de ordenação, as calamidades podem ser classificadas em 
naturais e humanas. As primeiras, produzidas por fatores de -origem externa, 
predominantemente terrestres, podem ser, ainda, classificadas em: 

- geológicas; 
- meteorológicas; 
- de origem animal; 
- de origem vegetal e, siderais 

As calamidades humanas de origem interna, produzidas por fato res ligados à 
comunidade, podem ser geradas em razão de: 

- guerras ; 
- transportes ; 
- incêndios: 
- epidemias e enchentes; 
- explosões e desabamentos; 
- poluição; 
- contaminação; 
- crises de energia e iluminação; 
- destruição de tlora e fauna; 
- falta de água potável ; 
- depredação do solo; 
- calamidades sociais, 
- exaustão de combustiveis e recursos hidricos. 

TITULO IH 
COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. J46. A direção do Sistema Municipal de Defesa Civil cabe ao Prereito 
do Mtmicípio e é exercida, em seu nome, por meio da Comissão Municipal de Defesa 
Civil - COMDEC. 

Art. 147. A Comissão Municipal de Defesa Civil será elemento de 
articulação permanente com os órgãos do Sistema Estadual de Defesa Civil será 
instituída e regulamentada por Decreto do Executivo. 

Art. 148. A Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC será dirigida 
e presidida pelo Coordenador GeraJ de Defesa Civil, investjdo, por delegação do Chefe 
do Poder Executivo, com todos os poderes necessários ao desempenho de suas 
atribuições, e escolhido dentre profissionais experientes e com reconhecida capacidade 
técnica. 

Art. 149. COlhpete à Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC: 
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[ - Assessorar e informar o Prefeito e Seus Secretários sobre. o 
gerenciamento de emergências e contingências associadas à ocorrência de riscos 
ambientais; 

II - Participar, em conjunto com os setores competentes, da elaboração de 
políticas públicas nnmicipais para prevenção, minimização, monitoramento e 
atendimento de impactos ambientais sobre pessoas e bens privados, públicos ou 
coletjvos~ 

HI - Elaborar e coordenar planos contingenciais específicos para os riscos 
ambientais existentes l1a cidade de Américo Brasiliense; 

IV - Coordenar e supervisionar as ações de Defesa Civü; 
V - Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas a Defesa 

Civil: 
VI - Elaborar e implementar planos, programas e projetos de Defesa Civil; 
Vil - Buscar recursos orçamentários do Estado e da União destinados às 

ações de Defesa Civil, na forma da legislação vigente; 
VIn - Capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil; 
IX - Propor à autoridade competente a decretação de situação de emergência 

ou de estado de calam idade pública; 
X - Supervisionar a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao 

abastecimento em situações de desastres; 
XII - Constituir grupos temáticos de trabalho, de acordo com a necessidade 

de nonnntização e deft.n.ição de procedimentos relativos às competências da Comissão 
Municipal de Defesa Civil -(COMDEC); 

XIII - Estabelecer contatos com o Sistema Nacional de Defesa Civil -
(SINDEC), a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - (CEDEC) e outros órgãos 
congêneres, bem como com organizações humanitárias, instituÍções de pesquisa e 
ensino, no sentido de aprimorar e qualificar a atuação do Sistema Municipal de Defesa 
Civil. 

Art. 150. A Secretaria do Governo Municipal dará o necéssário supone 
adminislrativo à Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC. 

Art. 151. Para os efeitos deste Plano. considera-se: 

I - defesa civil: o conjunto de ações preventivas. de socorro, assistenciais e 
recuperativas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar a moral €Ia 
população e restabelecer a nonnalidade social; 

Il - desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo 
home.m sobre um ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e 
conseqüentes prejuizos econômicos e sociais; 

UI - ameaça: estimativa de ocorrência e magnitude de wn evento adverso, 
expresso em tennos de probabilidade estatística de concretização do evento e da 
provável magrutude de sua manifestação; 

IV - risco: relação existente entre a probabilidade de que uma 'ameaça de 
evento adverso ou acidente detenninado se concretize, com o grau de vulnerabilidade 
do sistema receptor e seus efeitos; 
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v - dano : intensidade das perdas humanas, materiais ou ambientais 
induzidas às pessoas. comunidades, insliruições. instala.ções e/ou ecossistemas. como 
conseqüências de um desastre ; 

VT - minimização de desí'lstre: o conjunto de medidas destinadas a: 

a) prevenir desastres por meio da avaliação e redução de riscos. COIll 

medidas estruturais e nào~esrruturais; 
b) preparação para emergências e desastres com a adoção de programas de 

desenvolvime11lo institucional, de recursos hwnanos, cientifico e tecnológico, mudança 
cultural, motivação e articulação empresarial, monitoração, alerta e alarme, 
planejamento operacional, mobilização, aparelhamento e apoio logístico; 

VII - resposta aos desastres: o conjunto das medidas necessárias para: 
a) sowrrer c dar assistência às populações vitimadas , por atividades de 

logística, assistenciais e de promoção da saúde; 
b) reabilitar o eenaria do desastre. compreendendo as seguintes ativid~dcs: 
I . avaliação dos danos; 
2. vistoria e elabornção de laudos récnicos; 
3. desobstrução c remoção de escombros; 
4. limpeza, dcsconlaminação, desinfecção e desinfeswção do ambiente ; 
5. reabilitação dos serviços essenciais; 
6. recuperação de unidades habilacionais de baixa renda; 

VIII - reconstruçào: o conjunto de medidas destinadas a restabelecer ou 
normalizílr o.s serviços públicos, a economia local, a moral social e o bem-estar da 
população; 

IX - siruação de emergência: o reconhecimenlo pelo Poder Público de 
situação anonnal, provocada por desastres, causando danos superáveis pela comunidade 
a fetada ; 

X - eS\(ldo de calamidade pública: o reconhecimento pelo Poder Público de 
situação anormal provocada por desastres, causando sérios danos à comunidade afetadíl. 
inclusive a incolumidade ou fi vida de seus inlegmntes e não superável pela própria 
comun.idade. 

CAPITULO Jl 
DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 

Art. 152. A Comissão Municipal de Defesa Civil - COtv1.DEC será 
constituída por represenrante de cada um dos seguintes órgãos : 

I - Setor assistencial do Município; 
11 - Setor de Saúde do Município; 
III ~ Setor de educação do Município; 
IV - Setor de Planejamento c Obras da Prefeitura Municipal; 
V - Policial Militar. 
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Parágr~fo ünico. Os representantes titlllares e respectivos suplentes serào 
indicados pelo Prefeito Municipal e deverào estar autorizados para mobil izar os 
recursos humanos e materiais Je suas respectivas unidades, pam emprego imeJiato nas 
ações de defesa civil , quando em situação de desastres. 

CAPITULO III 
DA COMPOSrçÃo DA COMISSÃO 

Art. 153. A Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC sera 
composta por: 

I - O I (wn) Coordenador Geral; 
II - O I (um) Coordenador Execlltivo~ 
IH -O I (um) Coordenador de Ações Preventivas e Recuperativas; 

Parágrafo único. Os membros da Comissão, inclusive o Coordenador 
Geral, desenvolverão suas funções sem qualquer remuneração. porém, os serviços 
prestados serão considerados de relevante interesse público. 

Art. 154. Em situações de de~nstres as éltividades assistenciais e de 
recuperação serão dêl responsabilidade <..lo Governo do Município. cabendo 
posterionnente ao Estado as ações supletivas, quando ~sgotada a capacidade de 
atendimenlo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único. A atuação dO$ órgãos estaduais e municipais nu area 
atingida far-se-á sempre em regime de cooperação, cabendo a coordenação à Comissão 
MUllicipal de Defesa Civil - COMDEC. 

Art. 155. O servidor público municipal requisitado e indicado para compor 
e coordenar o grupo, poderá ficar à disposição da Comissão Municipal de Defesa Civil. 
sem prejuízo de vencimentos, direitos e vantagens de seu cargo ou função. 

Art. 156. Para o cumprimento das responsabilidades que lhe são atri huídas 
neste Plano. os órgãos e elllidades públlcas municipais utilizarão recLtrsos orçamentanos 
próprios. 

LIVRO IX 

DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E GEST..\O 

TITULO T 
DA GESTÃO PÚBLICA 

Art. 157. São [unções estríllégicôs da administraç.ão pública: 

I - Propor e gerir Sistemas de Infonnações Gerenciais que: 
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a) ampliem a capacidade de tomada de decisão por pane dos gerentes de 
todos os órgãos municipais; 

b) assegurem a coordenação das ações govemamentais; 
c) dispon.ibilizem indicadores de gestão que permitam avaliar a qualidade do 

gasto público. 

n - E~labelecer e gerir a Politica Estratégica de Gestão de Pessoas de mode 
a; 

a) definir Política de Carreiras e Contratações, incluindo sistema de 
avaliação de desempenbo e remuneração; 

b) definir e gerir LI Política de Saúde do Trabalhador Municipal alUando 

como órgão de promoção à saúde d0 trnbalhador e construindo indicadores de saúde do 
servidor: 

c) estabelecer o Código de Ética do Servidor-Cidadão; 
d) atrair talentos para o serviço público de modo permanente e constante. 
e) readequar continuamente o qlladro de servidores da Prefeitura tendo em 

vista a evolução tecnológica e os padrões estabelecidos de prestação de servIços 
municipais: 

f) implantar a Escola de Formação do Selvidor Público Municipal; 
g) implantar sistema informatizado e descentralizado de gerenciamento dos 

recursos 
hunU!J1os; 

11) estabelecer e desenvolver Política de Profissionalização c Capacitaçào 
Continuada dos servidores municipais. 

111 - Estabelecer e gerir Sistema Estratégico de Compras e Contratos, de 
modo a: 

a) definir regras e padrões de desempenho par~ a realização de compras e 
cOlllratação de serviços terccirizados pelos órgãos municipais que assegurem a 
melhoria da qualidade dos bens e serviços adquiridos, a redução de preços e de gastos 
com logística e distribuição; 

b) identificar níveis de desempenho inadequados e indicar açõe::; de 
melhoria:. 

IV - pesquisar e propor de modo pemHmente novas formas de Organização 
(reestruturação e reformas) e de realização dos sen1iços municipais. tendo em vislí1 SUíl 
continua melhoria e redllção de custos: 

v - Dc"finir, em colaboração com os vários órg~()s municipais. indicadores 
de desempenho e implantar sisterna de acompanhamemo da qualidade dos serviços 
mUlllclpals. 
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VI ' Pesquisar novas tecnologias. com ênfase em tecnologia de informação, 
e trabalhar para que as mesmas sejam incorporadas pelos servidores municipais. 

VII - Conceber, implantar e gerir SisteOla de Gestão dos Documentos 
Municipais que assegure a consulta descenlraliulda aos processos municipais . 

TITULO Ir 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO (CMP) 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAlS 

Art. 158. Este titulo dispõe sobre a criação. organização c funcionamento 
do Conse lho l'vlunicipal de Planejamento - eMP e dei outras providêncins. 

Art. 159. Fica criado o CO!1selho Ivlunicipal de Planejamento - CivlP. comõ 
instrumento funcional e organizativo de um Sistema Municipal de Planejamento. 

Art. 160. O CMP tcm por objetivo formular políticas, planos, diretrizes, 
programas e projetos rcltlcionados à política urbílna. 

Art. 161. Na função de órgão municipal e operacional de planejamento, o 
CMP apresenta as seguintes rinalidades, competências e atribuições básicas para seu 
funcionamento c ação: 

I - Zelar pela aplicação, execução, fiscaJização e gestão da legislação urbana 
em geral e demais instrumentos do sistema de planejamento, de acordo com a Lei 
Federal nO 10.25712001 (Estatuto da Cidade); 

11 - Estimular. receber e avaliar sugestões, propostas e matéria s importantes 
ou de interesse colelivo. encaminhadas por setores e agentes da sociedade civil ou de 
fóruns temáticos setoriais ; 

III - Estimular e zelar peja implementação. avaliação e integrflção de 
programas , proj etos e ações setoriais de políti cas públicas municipais relacionados ao 
desenvolvimento urbano. 

IV ~ Propor e aprovar processos. rnetodologias, critérios. parâmetros e 
instrumentos urbanísticos normativos, bem COIllO a instalação de comissões de avaliação 
de desempenho urbano para assentamentos urbanos e habitacionais ou projetos de 
empreendimentos urbanísticos dc impacto ambiental. 

CAPITULO II 
DA COMPOSiÇÃO .' 

Art. 162. O CMP será composto por 12 (doze) membros. nomeados pelo 
Prefeito mediante indicação dos seguintes órgãos: 

[ - No âmbito municipal: 

a) 01 (dois) rcpresenlanles do Poder Executivo Municipal, indicâdos pelo 
PrdeilO; 
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b) 01 (um) represent<1nte do Poder Legislativo, que será escolhido entre seus 
pares e i ndicado pelo Presidente da Câmara de Vereadores: 

11 - No âmbito estadual: 
01 (um) 

111 - No âmbito federal: 
O I (wn) diretamenle relacionado ao planejamento. 

IV - 02 (dois) representantes de entidades, instituições e organizações 
sociais não govcmamentais; 

V - 05 (cinco) representantes das regiões de planejaolcnto e orçamento 
participativo 

Art. 163. O presidente do CMP será o titular do órgão de planejamento da 
Prefeitura Municipal. 

Parágrnfo único. O Presidente. bem como os demais membros lerão um 
mandato de 4 (quatro) an s. não excedendo o período ou gestão administrativa. 

Art. 164. Compete fi Assemblcia Geral do c rvLP propor, criar (: alterar o 
Regimento Interno que regula suas ações, órgãos constituintes e atividades. 

Parágrafo único. Após a instalação do CMP, os Conselheiros lerão 2 (dois) 
meses para elaborar o Regimento Interno, incluindo ln<ltéria sobre direitos, 
competências e obrigações dos mesmos, que será aprovado por ato oficial do Prete ito. 

Art. 165. O eMP organizara c coordenará, no míJlimo, uma reunião 
ordinária a cada 06 (seis) meses para tratar de 3ssuntos de interesse. 

Art. 166. Os membros do Conselho, inclusiVe o Presidenre, desenvolverão 
suas funções sem qualquer remLmeração, porém, os serviços prestados serão 
considerados de relevado interesse público. 

LIVRO X 
ADM1NISTnAçÃO E RECURSOS HUMANOS 

TITULO I 
AÇÓES MESTRAS DO DEPARTAMENTO DO PESSOAL e RECURSOS 

HUMANOS 

CAPITULO I 

DrSPOSlçÕES GERAIS 

Art. 167. A lei Municipal n° 940, de 28 de maio de 1993, que dispõe sobre 
íl instituição do regime jurídico único, estabelece critérios para 11 compatibilização de 
quadros de pessoal . reorganiza o quadro de pessoal, em face do disposto no artigo 2-1 
do AlO das Disposições Constilucionais Transitórias c anigo 56~ inciso [I! da Lei 
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Orgéinicíl do Município, iica incorporada neste Plano nfl forma de permitir a evo lução 
funcional nos vári0S niveis dé'l Admillistração Publica Municipal objetiva.lldo: 

1 - Proceder a re-estrururação ndm i nistrativa de todos os departamento~ 

da administrúção direta. através de Plano Setorial da Admi'nistração a ser elaborado, 
procurando ílumentar a capacidade produtiva da municipalidílde. racionalizando os 
métodos de trabalho, capacitando o Funcionário a melhorar a sua produç.ão, quantitativa 
e qualitativamente, pela adoção de métodos racionais de trabalho, 

11 - Aperfeiçoar a infra-estrutw'a técnica, tecnológica. administrat iva e 
operacional, objetivando alcançar qualidade, eficiência, efetividade c eficácia em suas 
açõe~; 

In - Recuperar o servidor dependente de drogas e alcool, objetivando 
resgatar a sua identidade e auto-estima., como também fazê-lo relomm ao exercíóo de 
suas funções ; 

TV - Assegurar capacitação e treinamento, objetivando habilitar os 
servidores públicos para o mel hor desempenho de suas funções. 

V - Valorizar o servidor, objetivando melhorar a qualidade dos serviços 
dos setores públicos e elevar a sua produtividade, 

TITULO 11 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 168. Todos os concei tos, ações mestras e alri buições do órgão gestor 
municipal observam o disposto pela Norma Oper<lcional Básica da Assistência Social. 

Art. 169. São ações mestras das políticas públicas de desenvolvimenlo 
social: 

I - Centralidade na família para a concepção e implente.nwção dos 
benefíc ios, serviços, programas e projetos: 

11 - Participação da população na formulação das polí ticas de assistência 
social e no controle das ações. por intennédio de Conselhos Municipais , Conferências e 
fóruns; 

III r Articulação com outTas políticas SOCléllS c tConOOllcas. em 
cumprimento ao princípio da supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre 
as exigencias da renrabilidade econômica; 

IV - Contribuição da Política Setorial do Desenvolvimento Social na 
concepção e montagem do Conselho Municipal de Planejamento, sistema de 
planejamento para detlnição e coordenação dos esforços integrados dos setores dn 
Prefeitura, assegurada a participação popular; 
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v - Revisões periódicas das metas, pontuais sempre que necessano e 
g~rais a cada quatro anos, quando da preparação dos planos orçamentários, interessando 
sempre os horizontes tixados quatro e dez ,mos adian1e; 

VI - Participação da Sociedade civil na organização e IH! formulação da 
política, e no controle das ações; 

VII - Estreitam~nto da ,parceria entre Estado c organizações da sociedade 
civil para prestação de serviços assistenciais e ampliação das condições produtorJs de 
sen iços de qualidade a populaçfío; 

VIII - Mudança na cultura política de pensar, gerir, executar. fi nanciar é 

avaliar as ações de Assistência Socinl; 
IX - Mudança do enfoque da avaliação ccntràda no processo burocrático 

para a avaliação dos resultados da Política de Assistência Social; 
X - Estímulo às ações que promovam integração Familiar e comunitária. 

para a construção da identidade pcssonl e convivênci<l social do destinatário da 
Ass istência Social; 

LIVRO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 170. O Poder Executivo organizará quadros de profissionais, dando 
oondições funcionais e administralivas, para atuarem no órgão de Planejamento da 
Prel"e it1Jra Municipal de modo n gerir e avaliar a aplicação deste Plano. 

Pnrngrafo primeiro- A equipe de Planejamento instilllirá estruturas c 
processos dem cráticos e participativos, que visam o desellvol vimento continuo. 
dinâmico e flexível do planejamento c gestão da política urbana. 

Parágrafo segundo- São objetivos do setor de Planejamento e Gestão: 

I - criar canais de participação da sociedade na gestão municipal da política 
urbana; 

li - garantir eficiência e eficácia à gestão, visando a melhoria da qualídad~ 
de vida; 

UI - instituir um processo pem1anente e sistematizado de detalhamento, 
élll!alização e revisão do plano diretor. 

Punigrafo tercciro- A Gestão deverá amar nos seguintes níveis: 

] - nível de ronnlllaç~o de estratégias, das politic<ls e de atu<llizaçJo do 
plano diretor; 

11 - nível de gerenciamento do plano di relor, de fo rm li hlÇão e aprovação 
dos programas e projetos para a sua implementação: 

UI - nível de monitoramento e controle do~ instrumentos urbanísficos e dos 
programas e projetos aprovados. 
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Ar!. 171. O Poder Executivo encaminhará fI Câmara ivrunicipal, em llté 60 
(sessenta dias após a aprovação desta Lei: 

I - projeto de lei criando o Código de Obrns c Edificações; 

Art. 172. Fazem pane tntegrante desta lei os seguintes Mapas ;mexos: 

I - Delimitação do zoncrunento; 
li - mapa gera] da cidade geoprocessado; 
111 - mapa do sistema viário com classi fícação do sistema viário; 
IV - Sistema Viário Prioridades: 
V - Sistema Viário Sinalização básica; 
VI - Sistema viário sinalização vertical; 
VII - mapa das área~ públicas; 
VIII - regiões de Planejamento e orçamento pllrlicípalivo; 
IX - plantas populares de edificações unifamlliares; 

A rt. 173. O Poder Executivo regulamentará os procedirnentos a serem 
Cldotados para a aplicação dos instrumentos urbanísticos disciplinados nesta Lei 
Comple.mentar. 

Art. 174. Esta Lei Complementar entrará em vIgor nu data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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